
 

Município de Rio do Sul/SC 

Processo seletivo simplificado n. 007/2023 

 

O Município de Rio do Sul/SC, por meio de seu representante legal, torna público, através deste edital, o 

regramento da realização de Processo Seletivo Simplificado para seleção de candidatos às funções previstas 

no item 1.1.1 deste edital, para contratação por prazo determinado (contratação temporária), conforme 

segue: 

___________________________________________________________________________________________________ 

                                                     DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

a) Por força do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, todos os interessados em participar do 

certame devem realizar, obrigatoriamente, a leitura integral e acurada deste edital e de toda legislação citada 

nele antes de se inscreverem. A inscrição implica conhecimento e aceitação tácita da legislação acima 

mencionada e do regramento estabelecido por este edital, bem como subordinação às demais publicações 

oficiais referentes à execução do certame, as quais serão realizadas no Diário Oficial dos Municípios de Santa 

Catarina - DOM e nos sites www.riodosul.atende.net/cidadao e https://www.metropole.org.br,descabendo 

quaisquer alegações de desconhecimento; 

 

b) O certame será executado pela empresa Metrópole Soluções Empresariais e Governamentais LTDA, 

situada em Brasília-DF, por força do Contrato Administrativo nº 176/2023 e será executado em conformidade 

com as disposições legais vigentes, inclusive no que diz respeito às normas de segurança e biossegurança. A 

execução do certame será fiscalizada por comissão designada pelo ente público para tal finalidade; 

 

c) Qualquer legislação citada ao longo deste documento deverá ser considerada conjuntamente às 

alterações com entrada em vigor até esta data, ainda que não mencionadas, EXCETO as normas de segurança 

e biossegurança exigidas para eventos desta magnitude, as quais poderão sofrer atualização até a realização 

da(s) prova(s), de forma que tais critérios serão publicizados oportunamente, em data próxima a cada evento, 

restando, desde logo, todos os candidatos cientes quanto à obrigatoriedade de cumprirem com tais disposições, 

descabendo qualquer alegação de desconhecimento; 

 

d) O certame seguirá as datas previstas no cronograma, Anexo II deste edital. As disposições deste edital, 

inclusive no que diz respeito às datas previstas no cronograma, poderão sofrer alterações em virtude da 

necessidade de ajustes operacionais, garantida a publicidade dentro de prazo razoável. Assim, é ônus do 

candidato acompanhar os meios de publicidade oficiais estipulados na alínea “a” durante toda a execução do 

certame, a fim de atender a todas as determinações, prazos e convocações; 

 

e) A realização da inscrição representa aceitação tácita do candidato quanto à coleta de dados necessários 

para sua identificação no certame e divulgação de informações, tais como nome, pontuação, dentre outras, as 

quais são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame em tela. Toda 

documentação para avaliação de TÍTULOS DEVE SER ENVIADA PELOS CANDIDATOS NO ATO DA 

INSCRIÇÃO ATRAVÉS DE UPLOAD. 

 

http://www.riodosul.atende.net/cidadao
https://www.metropole.org.br/


 

f) Todas as solicitações (inscrição, reserva de vagas, etc.), fornecimento de dados e quaisquer documentos 

exigidos por este edital, em qualquer momento, são de total responsabilidade do candidato, só terão validade 

para este certame e só serão utilizados pela Metrópole Soluções e pela Comissão do certame para tal 

finalidade; 

 

g) Sem prejuízo das situações já previstas por este edital, a qualquer tempo, durante a execução e/ou durante a 

validade do certame, o candidato poderá ser demandado a apresentar as vias originais/cópias simples dos 

documentos apresentados de forma eletrônica, para fins de confirmação da veracidade dessas informações 

e/ou documentos, assim sendo, deve mantê-los sob sua guarda e exibi-los, quando solicitado. A suspeita de 

irregularidade ou falsidade nos dados informados e/ou nos documentos apresentados pelo candidato poderá 

acarretar no encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração, asseguradas as garantias 

estabelecidas pelo Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988. Constatada, pela autoridade competente, 

irregularidade ou falsidade, o candidato poderá ser eliminado do certame, ou, ainda, demitido, caso já tenha sido 

contratado, podendo, ainda, responder por crime contra a fé pública, nos termos da lei vigente; 

 

h) Todos os horários definidos neste edital e demais publicações oficiais referentes ao andamento deste certame 

têm como referência o horário de Brasília (DF). Todas as publicações oficiais previstas serão realizadas dentro 

do horário compreendido entre 10h e 18h da data prevista no cronograma deste edital; 

 

i)  As dúvidas dos candidatos poderão ser esclarecidas, conforme determinado nas disposições finais deste 

edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CAPÍTULO I – DAS INFORMAÇÕES SOBRE AS FUNÇÕES 

1.1.  Este certame destina-se à seleção de candidatos às funções abaixo estipuladas: 

             1.1.1.  Tabela de funções: 

       Funções Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos para contratação Carga horária 
semanal 

VAGAS Salário Valor da 
inscrição  

Pedagogo Normal Superior ou Pedagogia e experiência mínima de 02 anos de exercício de 
docência . 

40h CR 5.310,10 50,00 

Professor - Anos Iniciais HABILITADO: Normal Superior ou Pedagogia.  

 

 

40h 

 

 

 

CR 

5.310,10  

 

 

50,00 

NÃO HABILITADO: 
Licenciatura Plena, em área afim da disciplina de atuação;Modalidade Normal com 
atuação no Ensino Fundamental séries finais;cursando no mínimo a 8ª fase de Licenciatura 
Plena específica na disciplina de atuação; cursando a partir da 4ª fase, Licenciatura 
Plena específica na disciplina de atuação. 

 

Professor - Arte HABILITADO: Licenciatura específica em Artes Visuais ou Educação Artística, ou outra 

graduação correspondente à área específica e complementação pedagógica, nos termos 
da lei vigente. 

 

 

 

40h 

 

 

 

CR 

5.310,10  

 

 

50,00 

NÃO HABILITADO: 
Licenciatura em área afim da disciplina de atuação;Modalidade Normal com atuação no 
Ensino Fundamental séries finais;cursando no mínimo a 8ª fase de Licenciatura Plena 
específica na disciplina de atuação;cursando a partir da 4ª fase, Licenciatura Plena 
específica na disciplina de atuação. 

 

Professor - Ciências HABILITADO: Licenciatura específica em Ciências Biológicas, Biologia ou Ciências, ou 
outra graduação correspondente à área específica e complementação pedagógica, nos 
termos da lei vigente. 

 

 

 

40h 

 

 

 

CR 

5.310,10  

 

 

50,00 

NÃO HABILITADO: 

Outra Licenciatura completa em área afim da disciplina de atuação;Modalidade Normal 
com atuação no Ensino Fundamental séries finais;cursando no mínimo a 8ª fase de 
Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação;cursando a partir da 4ª fase, 
Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação. 
 

 

Professor - Educação 
Especial 

HABILITADO: Licenciatura específica em Educação Especial ou Pedagogia com 
complementação em Educação Especial. 

 

 

 

 

40h 

 

 

 

 

CR 

5.310,10  

 

 

 

50,00 

NÃO HABILITADO: 
Outra Licenciatura completa com cursos de aperfeiçoamento ou experiência na área de 
atuação; Modalidade Normal com atuação no Ensino Fundamental séries finais;cursando 
no mínimo a 8ª fase de Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação;cursando 
a partir da 4ª fase, Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação. 

 

Professor - Educação 
Física 

Licenciatura específica em Educação Física e Registro no CREF, ou outra graduação 
correspondente à área específica, complementação pedagógica, nos termos da lei 
vigente, e Registro no CREF. 

40h CR 5.310,10 50,00 

Professor - Educação 
Infantil 

HABILITADO: Normal Superior ou Pedagogia.  

 

 

40h 

 

 

 

CR 

5.310,10  

 

 

50,00 

NÃO HABILITADO: 
Licenciatura Plena, em área afim da disciplina de atuação; Modalidade Normal com 
atuação no Ensino Fundamental séries finais;cursando no mínimo a 8ª fase de cenciatura 
Plena específica na disciplina de atuação;cursando a partir da 4ª fase, Licenciatura 
Plena específica na disciplina de atuação. 

 

Professor - Ensino 
Religioso 

HABILITADO: Licenciatura específica em Ensino Religioso (Ciências da Religião).   5.310,10  



 

NÃO HABILITADO: 
Licenciatura em História, Filosofia ou Geografia e cursos específicos na área de Ensino 
Religioso;Modalidade Normal com atuação no Ensino Fundamental séries finais;cursando 
no mínimo a 8ª fase de Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação;cursando 
a partir da 4ª fase, Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação. 

 

 

40h 

 

 

CR 

  

 

50,00 

Professor - Filosofia HABILITADO: Licenciatura específica em Filosofia.  
 
 

40h 

 
 

CR 

  
 

50,00 NÃO HABILITADO: 
Licenciatura em História, Ensino Religioso (Ciências da Religião) ou 
Sociologia;Modalidade Normal com atuação no Ensino Fundamental séries finais;cursando 
no mínimo a 8ª fase de Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação; cursando 
a partir da 4ª fase, Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação. 

5.310,10 

Professor - Geografia HABILITADO: Licenciatura específica em Geografia, ou outra graduação correspondente 
à área específica e complementação pedagógica, nos termos da lei vigente. 

 
 
 

40h 

 
 
 

CR 

5.310,10  
 
 

50,00 
NÃO HABILITADO: 
Formação em nível superior ou Licenciatura Plena, em área afim da disciplina de 
atuação;Modalidade Normal com atuação no Ensino Fundamental séries finais;cursando 
no mínimo a 8ª fase de Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação; cursando 
a partir da 4ª fase, Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação. 

 

Professor - História HABILITADO: Licenciatura específica em História ou outra graduação correspondente à 
área específica e complementação pedagógica, nos termos da lei vigente. 

 
 
 

40h 

 
 
 

CR 

5.310,10  
 
 

50,00 

NÃO HABILITADO: 
Outra Licenciatura completa em área afim da disciplina de atuação; Modalidade Normal 
com atuação no Ensino Fundamental séries finais; cursando no mínimo a 8ª fase de 
Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação;cursando a partir da 4ª fase, 
Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação. 

 

Professor - Informática HABILITADO: Licenciatura específica em Informática.  
 
 

40h 

 
 
 

CR 

5.310,10 50,00 

NÃO HABILITADO: 
Outra Licenciatura e especialização na área de informática;Modalidade Normal com 
atuação no Ensino Fundamental séries finais; cursando no mínimo a 8ª fase de 
Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação; cursando a partir da 4ª fase, 
Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação. 

 

Professor - Inglês HABILITADO: Licenciatura em Letras com habilitação em Língua Inglesa, Licenciatura 
em Língua Inglesa, ou outra graduação correspondente à área específica e 
complementação pedagógica, nos termos da lei vigente. 

 
 
 

40h 

 
 
 

CR 

5.310,10  
 
 

50,00 
NÃO HABILITADO: 
Outra Licenciatura completa em área afim da disciplina de atuação; Modalidade Normal 
com atuação no Ensino Fundamental séries finais;cursando no mínimo a 8ª fase de 
Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação;cursando a partir da 4ª fase, 
Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação. 

 

Professor - Libras HABILITADO: Licenciatura específica em Letras/Libras.  
 

40h 

 
 

CR 

5.310,10  
 

50,00 NÃO HABILITADO: 
outra Licenciatura em área afim da disciplina de atuação; Modalidade Normal com atuação 
no Ensino Fundamental séries finais;cursando no mínimo a 8ª fase de Licenciatura Plena 
específica na disciplina de atuação; cursando a partir da 4ª fase, Licenciatura Plena 
específica na disciplina de atuação. 

 



 

Professor - Matemática HABILITADO: Licenciatura específica em Matemática, ou outra graduação 
correspondente à área específica e complementação pedagógica, nos termos da lei 
vigente. 

 
 
 
 

40h 

 
 
 
 

CR 

5.310,10  
 
 
 

50,00 NÃO HABILITADO: 
Outra Licenciatura completa em área afim da disciplina de atuação; Modalidade Normal 
com atuação no Ensino Fundamental séries finais; cursando no mínimo a 8ª fase de 
Licenciatura Plena específica na disciplina de atuação; cursando a partir da 4ª fase, 
Licenciatura Plena específica na disciplina de  atuação. 

 
 
 

Professor - Português HABILITADO: Licenciatura específica em Letras com habilitação em Língua 
Portuguesa ou Licenciatura específica em Língua Portuguesa. 

 
 
 

40h 

 
 
 

CR 

5.310,10  
 
 

50,00 NÃO HABILITADO: 

Outra Licenciatura em área afim da disciplina de atuação;Modalidade Normal com atuação 
no Ensino Fundamental séries finais;cursando no mínimo a 8ª fase de Licenciatura Plena 
específica na disciplina de atuação; cursando a partir da 4ª fase, Licenciatura Plena 
específica na disciplina de atuação. 

 

REFERÊNCIAS: 

1 O candidato poderá ser convocado para carga horária diversa da estipulada acima (10h, 20h ou 30h), nos termos da legislação vigente, conforme necessidade e 
conveniência da Administração Pública. A descrição das atribuições, de acordo com a legislação do ente público, encontra-se no Anexo I deste edital. 

2 Por CR, deve-se entender Cadastro Reserva. A convocação dos candidatos classificados neste certame fica condicionada às vagas remanescentes ou que vierem 
a surgir no quadro efetivo, ou, ainda, as vagas decorrentes dos afastamentos legais, dentro do prazo de validade do certame, em conformidade com a necessidade 
e a disponibilidade orçamentária do ente público, respeitada sempre a ordem de classificação e o percentual de vagas reservadas. Primeiro serão chamados, para 
escolha da vaga, os candidatos da lista de HABILITADOS, e, somente quando não restarem mais candidatos habilitados interessados nas vagas, serão chamados 
os candidatos da lista dos NÃO HABILITADOS. 

3 Valor inicial de ingresso, referente à carga horária de 40h no NÍVEL INICIAL, de cada categoria, conforme enquadramento, nos termos da legislação local 
vigente, limitado ao teto estabelecido pela Constituição Federal de 1988, Art. 37, XI. Caso seja contratado para outra carga horária, perceberá o valor 
proporcional, conforme a carga horária e o nível de ingresso de cada categoria. O contratado fará jus aos benefícios/vantagens/gratificações, nos termos da 
legislação vigente e/ou que entrar em vigor. 

4 O contratado NÃO HABILITADO perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente aos níveis de vencimento, a seguir especificados:- Professor com formação 
em nível médio na modalidade Normal, com atuação no Ensino Fundamental séries finais, vencimento equivalente a 100% do vencimento base, pago ao Professor 
nível I do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal;- Professor com formação em nível superior sem habilitação para o magistério, ou estudante que esteja 
cursando no mínimo a 8ª fase do curso referente a vaga ofertada, vencimento equivalente a 90% (noventa por cento) do vencimento base, pago ao Professor nível 
II do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal;- Professor q u e  esteja regularmente matriculado e cursando no mínimo a 4ª fase dos cursos de 
Pedagogia, Normal Superior ou Licenciatura Plena,vencimento equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do vencimento base, pago ao Professor Nível 2, do 
Plano de Carreira do Magistério Municipal. 

5 Para o Pedagogo, a experiência no setor privado deverá ser comprovada mediante Carteira de Trabalho desde que o campo cargo/função especifique a área de 
atuação ou Declaração fornecida pela pessoa física ou jurídica legalmente responsável pela empresa, designando o cargo, a discriminação das atividades 
desenvolvidas e o período de trabalho com início e fim; a experiência como servidor público deverá ser comprovada mediante Declaração fornecida pela pessoa 
jurídica responsável, designando o cargo, a discriminação das atividades desenvolvidas e o período de trabalho com início e fim; a comprovação de experiência para 
os profissionais autônomos dar-se-á mediante Declaração da pessoa jurídica a quem foi prestado o serviço, onde conste a especificação do serviço prestado e 
o período de trabalho com início e fim. 

  

1.1.2. Para fins de contratação, os candidatos deverão atender ao estabelecido no Capítulo VIII deste edital, 

sob pena de impossibilidade de se realizar a contratação. 

1.1.3. Os ingressantes no serviço público municipal estarão subordinados ao Regime Administrativo 

Especial, estabelecido pela Lei nº 6.378/2022; e outras leis municipais vigentes. 

 

 

 

 

 

 



 

________________________________________________________________________________ 

Capítulo II – DA SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO E DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR 

DA INSCRIÇÃO 

_________________________________________________________________________________ 

PARTE I - DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET (NÃO PRESENCIAL): 

2.1.  A solicitação de inscrição deverá ser realizada no período estabelecido no cronograma de execução deste 

edital, diretamente no site www.metropole.org.br   

a)  Não serão aceitas inscrições realizadas por meio diverso do previsto neste edital, em desacordo com o período 

estabelecido no respectivo cronograma ou com a forma acima apresentada. Assim, os candidatos deverão 

preencher seus dados no formulário eletrônico de inscrição com bastante atenção e dentro do prazo estipulado. 

b)  No ato da inscrição o candidato é responsável por fazer o upload de todos os documentos exigidos neste 

edital e também de todos os documentos que serão avaliados na prova de títulos. 

2.1.1. Para realizar a inscrição, durante o prazo estabelecido no item 2.1, o candidato deverá: a) acessar 

o site www.metropole.org.br;  

b) Localizar o certame desejado;  

c) Ler o edital na íntegra;  

d) Clicar no botão fazer inscrição; 

e) Declarar que leu e que concorda com os termos do edital e clicar em “continuar”;  

f) Neste momento, o candidato será direcionado ao campo LOGIN, onde deverá digitar seu número de CPF e 

outros dados solicitados;  

g) Selecionar adequadamente a função à qual deseja concorrer, de acordo com o item 1.1.1 deste edital, 

devendo optar, caso houver esta previsão, pela modalidade em que se enquadra: HABILITADO ou NÃO 

HABILITADO;  

h) Preencher correta e completamente o formulário eletrônico de inscrição;  

i) Seguir as orientações da página quanto ao upload dos documentos que devem ser entregues no período de 

inscrições;  

j) Enviar a solicitação;  

k) Emitir o boleto para pagamento da taxa, nos termos do item 2.1.6 deste edital. 

2.1.1.1. Para realização da inscrição, é imprescindível que o candidato possua documento de identidade 

oficial e esteja regularmente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF). O candidato que estiver com o 

CPF desatualizado, ou, ainda, que não possuir CPF, deverá solicitar a regularização e/ou emissão do documento 

nos postos credenciados (Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou Receita Federal), em tempo 

de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições. Não serão aceitas 

inscrições com falta de preenchimento de documentos. 

2.1.1.2. É obrigatória a apresentação de via original de documento oficial de identificação com foto para a 

realização das etapas presenciais. Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: 

http://www.metropole.org.br/


 

Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, 

Ministério das Relações Exteriores, ou Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou 

Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, são válidos como documentos de identidade; Passaporte 

(dentro da validade); Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira Nacional de Habilitação na forma da Lei 

nº 9.503/1997e Cédula de Identidade para Estrangeiros. 

I) Ressalvadas as disposições de capítulo específico neste edital ou do edital de convocação para etapa 

presencial, NÃO serão aceitos como documento oficial de identificação: documentos apresentados sob a 

forma eletrônica ou digital; cópias de documentos, mesmo que autenticadas; protocolo de documentos; certidão 

de nascimento; título eleitoral; certificado de reservista; carteira nacional de habilitação em modelo anterior à Lei 

nº 9.503/1997; carteira de estudante; carteira funcional; CPF ou qualquer outro documento sem valor de 

identidade, bem como documentos abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, ou ilegíveis, ou, ainda, não 

identificáveis. 

2.1.2. Preferencialmente, durante toda a validade, e, no que diz respeito ao certame, especificamente, o 

candidato deverá utilizar o mesmo documento de identidade utilizado para a realização da inscrição, conforme 

as especificações do item 2.1.1.2 e seu inciso, inclusive no que diz respeito ao ingresso à prova. Caso o 

documento de identidade oficial do candidato estiver aberto, avariado ou com foto desatualizada, este deverá 

utilizar outro documento (dentre os citados no item 2.1.1.2). 

2.1.3. Aos candidatos amparados pelo Decreto nº 8.727/2016 – identificação pelo nome social – fica 

assegurado o direito à escolha de tratamento nominal e identificação por meio do seu nome social, desde que 

solicitado durante o período de inscrições. Após concluir a inscrição utilizando seu nome civil, o candidato 

deverá clicar em “enviar solicitação de atendimento pelo nome social”, informando seu nome social e as 

demais informações necessárias em campo próprio, conforme orientações da página, sob pena de ser 

identificado pelo nome civil. 

2.1.4. É de responsabilidade do candidato seguir adequadamente os prazos, as formas e os procedimentos 

indicados neste edital e na página do certame, quando da solicitação de inscrição e de quaisquer procedimentos 

vinculados a ela, assim como preencher, de forma correta, todos os dados e campos necessários e, quando for 

o caso, anexar completa e corretamente a documentação exigida em cada capítulo específico. 

I) Inscrições e/ou quaisquer outras solicitações enviadas por meio diverso do estabelecido neste edital, 

intempestivas, condicionais, fora dos padrões, com erro ou falta total ou parcial de dados e documentos 

necessários implicam o indeferimento do pedido. 

II) A solicitação e/ou deferimento de qualquer tipo de solicitação (reserva de vagas, atendimento especial, etc.) 

do candidato em uma inscrição ou certame não se comunica automaticamente a outras inscrições e/ou certames 

do candidato. Assim, este deverá atender a todos os requisitos exigidos, conforme exigido para cada caso, em 

cada inscrição realizada, estando ciente de que a inobservância de qualquer disposição do capítulo específico 

implica o indeferimento da solicitação, e, ainda, quanto às disposições da alínea “g”, das Disposições 

Preliminares, e do item 2.1.5. 

2.1.5. Considerando-se que as provas objetivas deste certame ainda não possuem definição em relação ao (s) 

turno (s), existindo a possibilidade de serem realizadas na mesma data e turno, orienta-se aos candidatos para 

que efetuem UMA ÚNICA INSCRIÇÃO. Eventualmente, se houver mais de uma inscrição do mesmo candidato, 

e ambas as provas coincidirem na mesma data e turno, o candidato deverá optar POR UMA DAS PROVAS, 

sendo vedado realizar mais de uma prova na mesma data e turno, descabendo quaisquer alegações de 

prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento da importância paga a título de taxa de inscrição. 



 

2.1.6. Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição e envio da solicitação de inscrição, o candidato 

deverá imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição. Durante o período estabelecido no 

cronograma para pagamento da taxa de inscrição, a qualquer momento, o candidato poderá emitir uma 2ª via de 

cobrança do seu boleto pela área do candidato. 

2.1.7. O boleto gerado será do BANCO DO BRASIL, de forma que a representação numérica do código de barras 

(linha digitável). 

2.1.7.1. O candidato é o único responsável por verificar as informações do boleto bancário, bem como por 

certificar-se, no ato do pagamento, que o seu boleto foi pago corretamente (linha digitável do boleto deve ser 

igual à do comprovante de pagamento), inclusive no que diz respeito ao valor correto e ao beneficiário. O boleto 

bancário pago será o registro provisório de inscrição, devendo ser conservado pelo candidato até a homologação 

do certame. 

2.1.7.2. Além de averiguar as informações do boleto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o 

candidato deverá certificar-se de que preencheu correta e adequadamente o formulário eletrônico de inscrição, 

BEM COMO QUE ESTÁ DEVIDAMENTE INSCRITO NA FUNÇÃO E MODALIDADE (SE HOUVER) 

DESEJADAS. É vedada a alteração de sua opção inicial após o pagamento da inscrição, 

independentemente das inscrições já terem se encerrado ou não. Qualquer alteração de opção de 

função/modalidade, dentro do período de inscrições, deverá ser realizada mediante nova inscrição e novo 

pagamento, nos termos deste capítulo, sendo vedada, ainda, qualquer transferência do valor pago a título 

de taxa de inscrição para terceiros, para outras vagas e/ou outros certames. 

2.1.7.3. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição deverá ser efetuado impreterivelmente até 

a data prevista no cronograma de execução deste edital, em agência bancária, terminal de autoatendimento de 

banco do qual o candidato seja correntista ou correspondente bancário. NÃO será aceito pagamento por meio 

de pix, banco postal, depósito, transferência entre contas ou cheque, tampouco agendamento eletrônico sem 

que haja provisão de fundo na data de vencimento do boleto. 

2.1.7.4. O candidato é o único responsável por conhecer e respeitar os horários limites de cada instituição 

recebedora (com relação ao processamento do pagamento), seja pelo modo presencial (agências bancárias, 

casas lotéricas, entre outros locais de recebimento de boletos de pagamento), ou pelo modo virtual (internet ou 

caixas eletrônicos), de forma a garantir que o seu pagamento seja processado pelo sistema bancário dentro do 

último dia de pagamento, conforme estabelecido no cronograma deste edital. 

2.1.7.5. Os candidatos deverão evitar utilizar meios alternativos de pagamento como carteiras virtuais, pois, em 

alguns casos, o pagamento não é processado de imediato, podendo ocasionar o registro de pagamento vencido 

quando a entidade efetivamente faz a compensação na conta do beneficiário do boleto. O candidato é o único 

responsável por garantir que o seu pagamento seja processado dentro do último dia de pagamento. 

2.1.7.6. Os pagamentos de taxa de inscrição realizados no último dia, que resultem em processamento do 

pagamento em data posterior ao último dia de pagamento previsto no cronograma, ensejarão a não homologação 

da referida inscrição. O signatário deste edital, em hipótese alguma, homologará inscrição cujo pagamento foi 

processado com data posterior à data prevista, no cronograma deste edital, como último dia de pagamento. 

2.1.7.7. O candidato que solicitou sua inscrição, devidamente, terá a mesma homologada somente após a 

instituição bancária responsável confirmar o pagamento da inscrição em conformidade com os termos e prazos 

estabelecidos por este edital. Não serão homologadas inscrições pagas em desacordo com as 

especificações deste, tampouco sem a devida provisão de fundos. Não serão homologadas inscrições 

cuja taxa de inscrição foi paga com valor menor do que o previsto neste edital para a respectiva vaga 



 

pleiteada. Será homologada inscrição cuja taxa foi paga com valor maior do que o instituído, face ao 

perfazimento do valor estabelecido. 

2.1.7.8. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições 

supracitadas não terá sua inscrição homologada. 

________________________________________________________________________________________________ 

PARTE II - DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: 

________________________________________________________________________________________________ 

2.2. Nos termos da Lei Complementar nº 522/2023, especificamente durante o período estabelecido no 

cronograma deste edital, poderão pleitear a isenção do pagamento do valor da inscrição: 

 

I) A inscrição da família no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do governo federal, 

cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário mínimo nacional; 

II) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

III) Ser doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde; 

IV) Ser doador regular de sangue, declarado por entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

 

a) Para solicitar o benefício, o candidato deverá efetuar a inscrição e, na área do candidato; 

b) Clicar no campo “solicitar isenção da taxa de inscrição”;  

c)  Escolher a modalidade do benefício em que se enquadra;  

d) Fazer o upload das documentações para solicitar isenção do valor da inscrição conforme edital, os 

documentos comprobatórios exigidos deverão ser todos digitalizados e salvos no mesmo arquivo 

(ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB). 

e) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e completa 

(frente e verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. 

2.2.1. Cumpre salientar que o simples preenchimento dos dados necessários ou a simples apresentação dos 

comprovantes exigidos para a solicitação dentro do prazo, bem como o simples fato de o candidato já ter obtido 

o benefício em outros certames não garante o deferimento da solicitação. Considerando o item 2.1.4 deste edital 

e seus incisos, a solicitação somente será deferida ao candidato que comprovar todos os requisitos para 

obtenção do benefício pretendido, com base na legislação em vigor, e que dê cumprimento integral às exigências 

relativas ao prazo, forma, e ao conteúdo da documentação necessária, conforme consta no item 2.2 do presente 

edital, seu inciso e alíneas, para cada caso. 

2.2.2. Para fins de verificar a veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados pelo 

candidato, poderão ser consultados os órgãos gestores do benefício. Dessa forma, recomenda-se que solicite o 

benefício somente quem, de fato, preencha os critérios para deferimento deste. 



 

2.2.3. Ainda que realizada a solicitação, os candidatos deverão imprimir o boleto bancário e guardá-lo para o caso 

de ter seu pedido indeferido. 

2.2.4. O resultado das solicitações de isenção será divulgado na data prevista no cronograma, sendo de 

obrigação exclusiva do candidato consultar a respectiva relação para confirmar sua situação. Os candidatos com 

a solicitação de isenção deferida terão a inscrição automaticamente efetivada. O candidato que tiver sua 

solicitação indeferida poderá interpor recurso. 

2.2.5. Após a divulgação da análise dos recursos interpostos:  

a) os candidatos, cujo recurso de isenção for procedente, terão a inscrição automaticamente efetivada;  

b) os candidatos, cujo recurso for improcedente, não terão o deferimento da sua solicitação, de forma que, para 

permanecerem participando do certame, deverão providenciar o pagamento do boleto bancário até o prazo 

estabelecido no cronograma exposto neste edital. 

2.2.6. Não caberá qualquer devolução do valor pago a título de taxa de inscrição ao candidato que teve deferido 

seu benefício e também efetuou o pagamento da taxa de inscrição, de forma que se orienta aos interessados 

para que só efetuem o pagamento do boleto bancário após a divulgação do resultado definitivo das 

solicitações de isenção da taxa de inscrição. 

 

________________________________________________________________________________________ 

PARTE III - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 

__________________________________________________________________________________________ 

2.3.  Transcorrido o período de análise e processamento dos pagamentos, a homologação preliminar das 

inscrições será divulgada na data prevista no cronograma deste edital, sendo de obrigação exclusiva do 

candidato consultar a respectiva relação de candidatos para confirmar sua situação, assim como conferir com 

atenção todos os seus dados. 

2.3.1. Caso a inscrição não tenha sido homologada, ou caso haja algum erro relativo à sua inscrição na relação 

divulgada (grafia, número de documento, etc.), o candidato poderá interpor recurso, conforme determinado neste 

edital, no capítulo dos recursos. 

2.3.2. Transcorrido o período de interposição e análise de recursos, será divulgada a homologação 

definitiva das inscrições. Se nesta ocasião o candidato verificar algum erro relativo à sua inscrição (grafia, 

número de documento, etc.), resta ciente de que deverá efetuar a correção no dia da prova objetiva, junto ao 

fiscal de sala, para quem deverá apresentar os elementos probatórios que permitam a correção. 

2.3.3. Divulgada a homologação definitiva das inscrições e mantida a não homologação, o candidato será 

eliminado do certame, não lhe assistindo direito de prosseguir no mesmo, exceto se, por ocasião da prova 

objetiva, apresentar ao fiscal de sala documento de inscrição e comprovante de pagamento válidos, os quais 

permitam a inclusão provisória da inscrição para realização da prova. 

2.3.3.1. No caso da exceção prevista no item 2.3.3, a inclusão da inscrição em caráter definitivo ficará 

condicionada à verificação da regularidade da inscrição e pagamento, posterior ao ato de inclusão, restando, 

desde já, os candidatos cientes de que, constatada qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento da 

inscrição incluída provisoriamente no dia da prova objetiva, nos termos do item 2.3.3, a inclusão, provisória será 



 

automaticamente revogada, independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos todos os 

atos dela decorrentes. 

 

________________________________________________________________________________________ 

CAPÍTULO III – DA RESERVA DE VAGAS 

_________________________________________________________________________________________ 

3.1. De acordo com a Constituição Federal de 1988, Art. 37, VIII e Lei Complementar nº 522/2023, Art. 10, § 4º, 

as pessoas com deficiência, assim compreendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 

Decreto nº 3.298/1999, Art. 4º, têm assegurado direito de inscrição neste certame, sendo-lhes reservado, em 

cada função, um percentual de 5% do total das vagas existentes e das futuras. 

3.1.1. O percentual acima previsto será observado ao longo da execução, bem como durante todo o período de 

validade do certame, inclusive quanto às vagas legais que vierem a existir. 

3.1.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 3.1 deste edital resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitado o limite máximo de 20% das vagas 

ofertadas neste certame. 

3.1.1.2. A 1ª vaga reservada às pessoas com deficiência deverá ser a 5º; a 2ª vaga reservada às pessoas com 

deficiência deverá ser a 21ª, e assim sucessivamente, observada as vagas existentes por função” 

3.1.2. Para fins de contratação, a deficiência deverá, obrigatoriamente, ser compatível com as da função 

para a qual o candidato se classificou, uma vez que, em hipótese alguma, essas atribuições serão modificadas 

para se adaptarem às condições especiais da pessoa com deficiência, não sendo, todavia, obstáculo para o 

exercício das respectivas atribuições a utilização de material tecnológico ou equipamentos específicos de uso 

habitual do candidato ou a necessidade de adaptação do ambiente de trabalho. 

3.1.2.1. Cumpre enfatizar que, após a contratação, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

necessidade de intermediários permanentes, concessão de aposentadoria, requerimento de avaliação laborativa 

e incompatibilidade com as atribuições da função. 

3.1.2.2. Nos termos da legislação vigente, distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples não serão 

considerados como deficiência. 

3.1.3. O candidato com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado no Capítulo IV 

deste edital. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, com o amparo do Decreto nº 

9.508/2018, particularmente o Art. 2º, os candidatos com deficiência participarão do certame em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que tange às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios 

de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida. 

3.1.3.1. Consideram-se condições de igualdade aquelas que permitam a avaliação do candidato com deficiência, 

respeitando-se as peculiaridades da deficiência que possui. 

3.1.4. Para concorrer pela reserva de vagas para PcD, especificamente durante o período de inscrições, o 

candidato interessado, ao realizar sua inscrição, deverá:  

a) Clicar no campo “Modalidade de Concorrência”; 

 b) Escolher a opção “vagas reservadas”;  



 

c) Selecionar a modalidade “PcD - Pessoa com Deficiência”;  

d) Fazer upload das documentações necessárias  – PcD, acompanhado de laudo médico emitido há menos 

de um ano, caso não contenha expressamente a informação de que se trata de deficiência irreversível, 

atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença (CID), bem como da provável causa da deficiência (as documentações  e o laudo 

deverão ser digitalizados e salvos no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” 

ou “jpeg”, com tamanho máximo de 2MB). 

I) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e completa 

(frente e verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise das informações prestadas e dos 

documentos apresentados. 

3.1.5. Com fulcro na Lei nº 7.853/1989, Art. 8º, II e no Decreto nº 9.508/2018, Art. 7º e, tendo em vista o disposto 

no neste edital (avaliação da aptidão física e mental para a contratação), cumpre salientar que a análise 

realizada para o deferimento da solicitação da inscrição para concorrer pela reserva de vagas para PcD não 

adentra na esfera de enquadramento da deficiência e compatibilidade com as atribuições da função pretendida, 

uma vez que essa verificação diz respeito a procedimento relacionado aos atos admissionais; entretanto, em 

conformidade com o item 2.1.4 deste edital e seus incisos, para o deferimento da solicitação é necessário o 

cumprimento integral das disposições do item 3.1.4 deste edital e seu inciso. 

3.1.5.1. A pessoa com deficiência que deixar de proceder integralmente conforme estabelecido no item 3.1.4 

deste edital e seu inciso, por ocasião da inscrição, concorrerá única e exclusivamente à (s) vaga (s) da ampla 

concorrência e não poderá invocar esta condição futuramente em seu favor, mesmo que o candidato haja 

marcado reserva de vaga no formulário eletrônico de inscrição e/ou outro campo. 

3.1.6. O resultado preliminar das solicitações de inscrição para concorrer pela reserva de vagas para PcD será 

divulgado quando da homologação preliminar das inscrições, a partir de quando será possibilitada a interposição 

de recursos. É de obrigação exclusiva do candidato consultar a relação divulgada para confirmar a sua situação. 

3.1.6.1. Os candidatos com inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas para PcD, desde que 

aprovados no certame, além de figurar na lista de ampla concorrência, terão seus nomes publicados em lista à 

parte, observada a respectiva ordem de classificação. Os candidatos cuja inscrição for indeferida, mesmo após 

o período de recursos, não terão direito a concorrer pela reserva de vagas, passando a constar somente na lista 

de ampla concorrência. 

3.1.7. O deferimento da inscrição para concorrer pela reserva de vagas para PcD não isenta o candidato de 

submeter-se, quando convocado, à avaliação estabelecida no item 3.1.5 deste edital, a qual se destina a avaliar 

a aptidão física e mental, bem como confirmar a condição de pessoa com deficiência e, ainda, a compatibilidade 

da deficiência com o exercício das atribuições da função pretendida, na forma regrada por este edital e pela 

legislação em vigor, devendo, para tanto, comparecer munido do original ou cópia autenticada do laudo 

apresentado quando da solicitação da inscrição. 

3.3. Os candidatos com deficiência que forem contratados pela lista de ampla concorrência não serão 

computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

 3.4. A contratação dos candidatos aprovados pela reserva de vagas respeitará os critérios de alternância e 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a 

candidatos com deficiência. 



 

3.5. Em caso de desistência de candidato com deficiência que tenha sido convocado para vaga reservada, esta 

será preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente classificado. 

3.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 

candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

______________________________________________________________________________________ 

CAPÍTULO IV – DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

__________________________________________________________________________________________________ 

 

 4.1. Os candidatos com necessidade de atendimento e/ou condição especial para a realização de prova 

(amamentação de filho(s) com até 6 meses de idade no dia de realização de prova presencial, acesso facilitado, 

prova especial, dentre outros) deverão, durante o período de inscrições, especificamente:  

a) Clicar no campo “condições especiais para realização de prova”;  

b) Escolher a opção “sim”;  

c) Selecionar o tipo de atendimento necessário;  

d) Fazer o upload da documentação exigida - Atendimento especial e os documentos 

comprobatórios exigidos deverão ser todos digitalizados e salvos no mesmo arquivo 

(ARQUIVO ÚNICO), em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho máximo de 

2MB). 

e) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e 

completa (frente e verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise das informações 

prestadas e dos documentos apresentados. 

4.1.1. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, contusões, luxações, etc.) que 

impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, de neles prosseguir ou, ainda, que lhe diminuam a 

capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou novas provas. 

4.1.2. Exceto previsão em contrário, durante a realização de prova, somente será permitida a ingestão de água. 

Dessa forma, cumpre enfatizar que os candidatos com hipoglicemia ou outros problemas de saúde que 

requeiram ingestão de alimentos ou outras substâncias não permitidas deverão solicitar o respectivo 

atendimento especial para realização da prova, comprovando a necessidade médica, nos termos do item 4.1 

deste edital e seu inciso. No caso de ter o seu pedido deferido, ao ingressar na sala, o candidato deverá 

apresentar ao fiscal de sala o alimento que deve estar acondicionado em embalagem transparente e sem rótulo. 

4.2. Salvo nos casos de força maior, desde que devidamente comprovados, em conformidade com o item 2.1.4 

deste edital e seus incisos, o cumprimento integral do item 4.1 deste edital e seu inciso – conforme cada 

caso – é condição indispensável para o deferimento da solicitação. Os requerimentos de atendimento 

especial para a realização de prova serão examinados juntamente com laudo, atestado e/ou parecer, etc., 

conforme exigido para cada situação para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. 

4.2.1. A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade 

do pedido, podendo, ainda, a Metrópole Soluções solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação 

complementar. 



 

4.3. O resultado preliminar das solicitações de atendimento especial será divulgado quando da homologação 

preliminar das inscrições, a partir de quando será possibilitada a interposição de recursos. É de obrigação única 

e exclusiva do candidato consultar a respectiva relação para confirmar sua situação. 

4.4. Considerando-se a possibilidade de serem submetidos à detecção de metais durante a prova, os candidatos 

que fizerem uso de prótese auditiva, marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, além de 

solicitar o respectivo atendimento especial para realização da prova e comprovar a sua necessidade médica, 

nos termos do item 4.1 deste edital e seu inciso, deverão comparecer, ao local de prova, munidos dos 

documentos que comprovem tais necessidades, informar previamente ao fiscal de sala, sob pena de serem 

excluídos sumariamente do certame ou, ainda, de não poderem utilizar o objeto durante a realização da prova, 

caso este seja removível. 

4.5. A lactante deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, no dia da prova, a certidão de nascimento da(s) 

criança(s) a ser(em) amamentada(s) e levar um(a) acompanhante maior de 18 anos e civilmente capaz, que 

ficará com a(s) criança(s) em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas, e 

será o(a) responsável pela sua guarda. A(s) criança(s) não poderá(ão) permanecer desacompanhada(s), de 

forma que, a 4.5.1. Candidata que não levar o(a) acompanhante, conforme acima determinado, não poderá 

permanecer com a(s) criança(s) no local de realização das provas. 

4.5.1. O (a) acompanhante deverá: 

a) Comparecer juntamente com a candidata e a (s) criança (s), cumprindo com os horários de abertura e 

fechamento dos portões e com as demais disposições relacionadas à segurança do certame; 

b) Apresentar documento de identificação oficial; 

c) Permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e fiscais; 

d) Armazenar os seus pertences em embalagem indicada pelos coordenadores e fiscais. 

4.5.2. A candidata e o (a) acompanhante ficam cientes de que poderão, assim como os seus pertences e os da 

(s) criança (s), serem submetidos à inspeção e/ou ao detector de metais. 

4.5.3. Durante o período de amamentação, em sala especial a ser reservada pela coordenação de prova, a 

candidata será acompanhada por fiscal, sem a presença do (a) acompanhante da (s) criança (s). A mãe terá o 

direito de proceder à amamentação a cada 2 horas, por até 30 minutos por filho. O controle do tempo da 

amamentação será feito por fiscal. Encerrar o procedimento de lactação ao término do tempo é de 

responsabilidade exclusiva da candidata, sendo-lhe garantida a compensação do tempo despendido na 

amamentação em igual período. Contudo, somente a lactante que cumprir integralmente as disposições do 

item 4.1 deste edital e seu inciso poderá compensar o tempo despendido na amamentação. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

___________________________________________________________________________________________________ 

CAPÍTULO V – DAS ETAPAS 

__________________________________________________________________________________ 

PARTE I – COMUM A TODAS AS ETAPAS; 

5.1. Este certame será composto pelas etapas abaixo dispostas, as quais serão constituídas nos termos do item 

5.1.1 e parte específica deste capítulo: 

a) PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório/classificatório, em 1ª etapa, à qual se sujeitarão todos os 

candidatos; 

b) PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, como última etapa, para TODOS os candidatos, desde que 

habilitados na prova eliminatória e, em conformidade com a parte específica à prova de títulos, contida neste 

capítulo. 

Constituição e pontuação de cada etapa: 

 

5.1.2. Todas as etapas têm sua data prevista no cronograma de execução deste edital e serão realizadas 

preferencialmente na cidade de Rio do Sul/SC, observando-se, ainda, o estabelecido no item 2.1.5 deste edital. 

5.1.2.1. A confirmação da data e outras informações, como local, horário e as regras específicas em relação à 

apresentação dos candidatos serão divulgadas oportunamente, por meio do edital de convocação, restando os 

candidatos, desde logo, cientes quanto à obrigatoriedade de cumprirem com tais regras, sob pena de eliminação 

sumária do certame. 

5.1.2.2. Desde logo, ficam os candidatos cientes de que, havendo indisponibilidade de locais suficientes ou 

adequados na cidade de realização de prova, esta poderá ser realizada em nova data, em dias ou turnos 

distintos, ou, ainda, em cidades vizinhas. Em havendo a necessidade de realizar os ajustes operacionais 

anteriormente mencionados, as novas disposições serão publicizadas com, no mínimo, 05 dias de antecedência 

da prova. 

5.1.3. A identificação correta do dia, local e horário de realização de prova, assim como o respectivo 

comparecimento e o cumprimento dos termos exigidos pelo edital de convocação são de responsabilidade 

exclusiva do candidato. 

Função Tipo de 
prova 

Disciplina Nº de questões Peso por 
questão 

(1) (2) 
PESO 
TOTAL 

TODAS Objetiva Português 10 03,00 30,00 

  Conhecimentos Gerais e 
Legislação 

05 03,00 30,00 

  Conhecimentos Específicos 15 04,00 40,00 

 Títulos    10,00 

REFERÊNCIAS   

1 A pontuação total do candidato, por disciplina, corresponderá ao número de questões que este acertou multiplicado pelo 
peso por questão daquela disciplina, sendo que a sua nota final na prova objetiva será o somatório dos pontos obtidos em 
cada disciplina. 

2 A pontuação obtida pelo candidato na prova de títulos, nos termos do item 5.1, será somada à nota obtida na prova 
objetiva, para composição da nota final. 



 

5.1.4. NÃO haverá prova fora do local, data ou horário designado pelo edital de convocação para a prova, NÃO 

haverá 2ª chamada e NÃO será admitido à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 

para o seu início, independentemente do motivo alegado. 

5.1.5. Cumpre salientar que o não comparecimento no dia, local, horário e/ou o descumprimento das 

condições estabelecidas pelo edital de convocação para prova eliminatória acarretarão a eliminação do 

candidato. 

5.1.6. Somente poderá ingressar à prova o candidato que apresentar documento de identificação oficial, 

conforme o item 2.1.2 deste edital, o qual permita, com clareza, sua identificação e atenda as regras específicas 

do edital de convocação. O candidato deverá estar ciente de que, em caso de ausência, inadequação do 

documento de identificação ou, ainda, descumprimento das regras específicas do edital de convocação, 

não poderá fazer a prova. 

5.1.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 

originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 

em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 dias. Nesse caso, o candidato poderá ser submetido à 

identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, a qual 

poderá ser julgada pelos executores do certame e/ou autoridade competente. 

5.1.8. Além do documento de identificação oficial, o candidato deverá apresentar, ainda, o documento de 

inscrição e o comprovante de pagamento. Esses documentos poderão ser dispensados, desde que a inscrição 

do candidato conste na lista definitiva de inscrições homologadas. 

5.1.9. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização de prova: 

a) Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto quando for concedido à lactante 

atendimento especial para amamentação) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local 

onde forem aplicadas as provas;  

b) Os candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais;  

c) Poderá ser realizada coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos; 

d) Poderá ser exigida identificação especial do candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 

relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado, a qual poderá ser julgada pelos 

executores do certame e/ou autoridade competente;  

e) Será exigido o cumprimento às determinações estabelecidas pelo edital de convocação. 

5.1.10. Ainda, após o ingresso ao espaço de prova e durante toda a sua realização, são vedadas, aos 

candidatos, as seguintes condutas, sob pena de eliminação do certame: 

a) Comunicar-se com outros candidatos ou outras pessoas que não os fiscais e coordenadores de prova; 

b) Solicitar ou emprestar materiais a outros candidatos; 

c) Ingerir alimentos ou outras substâncias de qualquer natureza (exceto água e os casos de atendimento 

especial concedidos ou, ainda, se houver previsão em contrário no capítulo específico da prova e/ou 

edital de convocação); 

d) Manter consigo e/ou utilizar óculos escuros e/ou acessórios de chapelaria, como boné, chapéu, gorro, 

cachecol, manta, luvas e similares; 

e) Consultar e/ou manter consigo quaisquer dispositivos, como máquinas calculadoras e/ou similares, 

agendas eletrônicas e/ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, Ipod®, gravadores, pen 

drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor ou transmissor de dados e 



 

mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, 

bem como protetores auriculares, etc.; 

f) Manter consigo e/ou consultar livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material 

de consulta, exceto se houver previsão em contrário no capítulo específico da prova ou no edital de 

convocação para a respectiva; 

g) Portar arma (caso o candidato se apresente portando arma, deverá depositá-la na sala de 

coordenação de prova, sob sua inteira responsabilidade). 

5.1.10.1 ATENÇÃO: Todo e qualquer objeto do candidato, de valor ou não, não enquadrado nos itens permitidos 

por este edital e/ou edital de convocação deve ser acondicionado dentro de embalagem específica e depositado 

(os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados) dentro do espaço de prova, em local indicado pelo fiscal, sob 

responsabilidade do candidato. Os executores deste certame não se responsabilizam por quaisquer objetos dos 

candidatos, de forma que se aconselha os candidatos a não levarem para o espaço de prova itens cujo 

uso não está autorizado durante a realização desta. 

5.1.11. Após o início da prova, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de 

provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do 

local, não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos eletrônicos previstos no item 5.1.10 e seu subitem. O 

descumprimento dessa determinação poderá implicar eliminação do candidato deste certame, caracterizando-

se como tentativa de fraude. 

5.1.12. Nos casos de eventual falta de prova ou material personalizado de aplicação de prova, em razão de falha 

de impressão ou divergência na distribuição, a Metrópole Soluções poderá, para o bom andamento dos 

trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não 

personalizado, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção 

das provas dos candidatos, devendo as referidas providências serem registradas em ata. 

5.1.13. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção 

dos trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto 

neste edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. Em 

ocorrendo tais situações, os candidatos atingidos deverão permanecer no seu local de prova e atender às 

orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando, assim, no bom andamento dos trabalhos, sob pena de 

serem excluídos sumariamente do certame. 

5.1.14. Poderá ser excluído sumariamente deste certame o candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 

c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos 

trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, 

de aparelho celular ou de outro equipamento não permitido, de qualquer natureza; 

d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 

e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável) ou outro procedimento de segurança; 

f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 

g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por 

objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 



 

h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término, ou ao término do tempo destinado à sua 

realização ou, em caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou coordenador de prova da 

Metrópole Soluções. 

5.1.15. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, visual, grafológico, investigação policial, etc., 

ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, sua(s) prova(s) será(ão) anulada(s) e 

ele será automaticamente eliminado deste certame. 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 

PARTE II - ESPECÍFICA PARA A PROVA OBJETIVA: 

_____________________________________________________________________________________________________ 

5.2. A respectiva prova será constituída por questões objetivas, de múltipla escolha, com até 04 alternativas, 

das quais somente uma será a correta. As questões de cada disciplina, nos termos do item 5.1.1 deste edital, 

serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos constantes no Anexo I deste edital, compatíveis com 

o nível de escolaridade, a formação acadêmica exigida e as atribuições da respectiva função. 

5.2.1. Realizada a prova objetiva, somente serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que 

obtiverem 50% ou mais na nota final da prova objetiva, desde que não tenham zerado nenhuma das 

disciplinas. 

5.2.2. Para fins de identificação, desde logo, ficam todos os candidatos convocados a comparecer ao seu local 

de prova com a antecedência mínima estabelecida pelo edital de convocação para fechamento dos 

portões do local de prova, munidos de documento de identificação oficial, nos termos do item 2.1.2 deste 

edital e de caneta esferográfica (ponta grossa, tinta azul ou preta e material transparente). No horário 

estabelecido pelo edital de convocação, os portões serão fechados, não sendo mais permitido o ingresso de 

qualquer candidato ao local de prova. 

5.2.3. Ressalvadas as disposições do edital de convocação e os casos de atendimento especial deferidos, após 

o ingresso na sala de prova e durante toda a sua realização, o candidato somente poderá manter consigo, em 

lugar visível, os seguintes objetos: caneta, documento de identificação oficial e uma garrafa de água (embalagem 

transparente e sem rótulo). 

5.2.4. Para realizar a prova objetiva, cada candidato receberá um caderno de questões e um cartão de respostas 

(folha óptica). 

5.2.5. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar 

à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e/ou rasura em qualquer folha do respectivo caderno. 

5.2.6. O cartão de respostas, não poderá conter rabisco e/ou rasura, tampouco poderá ser substituído, devendo 

ser conservado em segurança durante a realização da prova. Os dados do cartão deverão ser conferidos pelo 

candidato, que também deve preenchê-lo e assiná-lo, no local correto, com atenção e à CANETA, uma vez que 

o cartão de respostas é o único documento válido e utilizado para a correção da prova objetiva. 

 5.2.7. É obrigação única e exclusiva do candidato manter o cartão de respostas em segurança durante a 

realização da prova e entregá-lo ao fiscal ao final da prova. A não entrega e/ou o não cumprimento das 

demais condições definidas poderá implicar a automática eliminação do candidato do certame. 

5.2.8. O tempo de duração da prova objetiva será de até 3 horas, incluído o tempo para assinatura e 

preenchimento das respostas no cartão de respostas. 



 

5.2.8.1. Iniciada a prova, o candidato deverá permanecer em sala, obrigatoriamente, pelo período mínimo 

de 1 hora, contada do efetivo início da prova. 

5.2.9. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala o cartão de respostas, podendo levar 

consigo seu caderno de questões, após transcorrido o tempo estabelecido no item 5.2.8.1 deste edital. 

5.2.10. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no 

recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a sala de coordenação de prova para o fechamento do material, 

quando, então, poderão retirar-se do local, simultaneamente, depois de concluído o procedimento. 

5.2.11. A correção das provas será realizada por sistema eletrônico – leitura óptica dos cartões de resposta.  

5.2.12. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 

5.2.13. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, não estiver assinalada ou que contiver 

mais de uma alternativa assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em desconformidade 

com as instruções poderá ser anulada, ficando condicionada à leitura óptica. 

___________________________________________________________________________________________________ 

PARTE III - ESPECÍFICA PARA A PROVA DE TÍTULOS: 

 5.3. Esta etapa tem caráter classificatório, sendo que o candidato que deixar de participar da mesma não 

será eliminado do certame, somente não terá somados os pontos correspondentes a esta etapa. 

5.3.1. Grade de títulos que poderão ser apresentados para fins de pontuação: 

Categoria 
(somente cursos concluídos) 

Pontuação 
por Título 

Forma de apresentação 

 
 
 
 
1. Pós-graduação* 

Somente títulos que 
guardarem relação direta 
com as atribuições da 
função 

Doutorado** 
Stricto sensu 

4,5 a) Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação stricto sensu em nível de Doutorado 
e/ou Mestrado, será aceita a cópia do diploma, expedido e registrado pela Instituição responsável pelo 
Curso. Caso ainda não possua o diploma, será aceito documento expedido pela Instituição 
responsável pelo Curso, devendo constar expressamente a conclusão do curso. 

Mestrado** 
Stricto sensu 

3,0 

 
 
Especialização** 
Lato Sensu/MBA/ 

 
 
 
 

2,5 

Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu em nível de Especialização 
e/ou MBA, com carga horária mínima de 360 horas, será aceita a cópia do certificado, expedido e 
registrado pela Instituição responsável pela titulação. Caso ainda não possua o certificado, será aceito 
documento expedido pela Instituição responsável, devendo constar expressamente a sua conclusão 
e carga horária. 
Deverá constar expressamente no documento de comprovação do curso de Especialização Lato 
Sensu (a distância e/ou presencial), a informação “pós-graduação Lato Sensu” ou ter referência 
expressa às resoluções do Conselho Nacional de Educação sobre o estabelecimento das normas para 
o funcionamento de cursos de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização. 

Pontuação máxima: 10,00 pontos  

Os candidatos que desejarem lograr pontuação na última etapa do certame deverão apresentar as 

documentações necessárias, impreterivelmente, DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÕES, seguindo 

estritamente o procedimento abaixo descrito. Não serão recebidos títulos em outra ocasião, tampouco de 

outra forma, devendo o candidato: 

*Desde que não seja a de requisito/habilitação para ingresso na função. Nos casos em que constar no item 1.1.1 mais de um curso/titulação especificado como exigência 
para contratação, em relação ao excedente prevalecerá a seguinte regra: 

o que estiver separado por 
o que estiver separado por 

Ponto e vírgula ou ou poderá ser listado e anexado para avaliação da Banca; 

ou e/ou não deverá ser listado e anexado, pois serão considerados cumulativamente como exigência para a contratação. 

** Nos casos em que a nomenclatura do curso possa não ser suficiente para a Banca aferir a relação com área a que concorre, o candidato deverá anexar junto ao título o 
conteúdo programático e/ou a ementa de modo a permitir à Banca realizar essa aferição. 

I. O candidato somente poderá apresentar um único Título em cada categoria (um para Doutorado, um para Mestrado e um para Especialização). 

II. Os Títulos, quando expedidos por instituições estrangeiras e/ou em língua estrangeira, deverão estar acompanhados da tradução para a língua portuguesa por Tradutor 
Juramentado e, ainda, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei nº 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 



 

a) Providenciar o título específico que lhe concede direito à contratação (concluído ou em andamento) 

– este título não será fruto de pontuação, mas seu upload é obrigatório para primazia da isonomia da 

avaliação; 

b) Providenciar todos os documentos que pretende apresentar para pontuação, atendo-se à lista de itens 

fruto de pontuação, conforme o item 5.3.1 deste edital, não sendo pontuados documentos que não 

constem no respectivo item; 

c) Realizar a digitalização individualizada de TODOS os documentos, acima descritos, de forma legível 

e completa (frente e verso, caso houver), a fim de permitir a clara análise das informações prestadas 

e dos documentos apresentados; 

d) Salvar cada uma das digitalizações em ARQUIVO SEPARADO, em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou 

“jpeg”, com tamanho máximo de 2MB; 

e) Nomear cada arquivo digitalizado com a descrição do documento que ele representa; 

f) Acessar a área do candidato, clicar no campo “Prova de títulos” e ADICIONAR cada um dos arquivos 

digitalizados no seu respectivo campo. EXEMPLO: adicionar o arquivo relativo ao diploma da graduação 

no campo relativo à graduação, adicionar o arquivo relativo ao diploma do mestrado no campo relativo ao 

mestrado e, assim, sucessivamente. 

5.3.1.1. O candidato que possuir título com nome diverso do nome que consta no documento de identificação 

oficial utilizado para a inscrição (nome alterado devido a casamento, separação ou, ainda, nome incompleto, 

abreviado ou com erros de digitação) deverá: 

a) Digitalizar o documento comprobatório da alteração (certidão de casamento, separação, averbação no 

registro civil etc.), de forma legível e completa (frente e verso, caso houver); 

b) Salvar as digitalizações em ARQUIVO ÚNICO, em extensão “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com 

tamanho máximo de 2MB; 

c) Acessar a área do candidato, clicar no campo “prova de títulos”; 

d) Adicionar o arquivo digitalizado no campo “Documento comprobatório de alteração de nome”. 

5.3.12. É de responsabilidade exclusiva do candidato adicionar correta e completamente cada um dos 

documentos no seu campo relativo, bem como certificar-se de que a documentação está correta e 

devidamente anexada antes de enviá-la. 

5.3.1.3. Se o candidato não anexar o título específico que concede direito à contratação (concluído ou em 

andamento), ou anexar algum documento comprobatório e este não cumprir com o exigido no item 1.1.1, a Banca 

Avaliadora poderá utilizar outro título apresentado que possa suprir a habilitação exigida, a fim de primar pela 

isonomia da avaliação. 

5.3.1.4. Se o candidato identificar, após o envio dos arquivos, alguma inconformidade, deverá repetir todo o 

procedimento estabelecido pelo item 5.3.2 deste edital e seus subitens novamente. Não serão aceitas 

complementações e/ou correções enviadas de forma esparsa, fora do procedimento padrão e/ou prazo 

estabelecido para a respectiva etapa, tampouco se fará contato com os candidatos para informar inconformidade. 

5.3.2. Cumpre salientar que, quando da contratação, os candidatos deverão apresentar as vias originais/cópia 

simples dos documentos apresentados eletronicamente, para fins de confirmação da veracidade dos documentos 

anteriormente apresentados em arquivo digitalizado, sob pena de eliminação do certame e impossibilidade da 

contratação. 



 

5.3.3. Nos termos do item 2.1.4 deste edital e seus incisos, cumpre salientar que o candidato interessado em 

participar desta etapa deve atender a todos os requisitos exigidos, conforme especificado neste capítulo, em 

cada inscrição realizada e para a qual haja esta etapa, estando ciente de que a inobservância de qualquer 

disposição deste capítulo implicará a não pontuação dos documentos. 

5.3.4. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 

5.3.5. NÃO serão pontuados os Títulos: 

a) Cuja digitalização não estiver completa (frente e verso, se houver), nítida e/ou legível; 

b) Que não estiverem corretamente anexados; 

c) Que contenham erro de digitalização; 

d) De curso apresentado para suprir a habilitação/exigência ou utilizado pela Banca Avaliadora para suprir a 

exigência da contratação; 

e) Sem relação direta com as atribuições da função; 

f) Que apresentem o nome do candidato incompleto, abreviado, com erros de digitação ou, ainda, 

diferente da inscrição e/ou dos documentos apresentados para comprovação; 

g) De modalidades que não estejam descritas na grade de pontuação; 

h) De cursos não concluídos; 

i) Apresentados em forma de: boletim de matrícula, atestados de frequência, atestados/atas de 

apresentação e/ou defesa de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, assim como outro 

documento que não atenda as exigências expressas na grade de pontuação; 

j) Sem a tradução para a língua portuguesa e/ou a revalidação, conforme grade de pontuação; 

k) Que ultrapassem a quantidade máxima de títulos, conforme grade de pontuação; 

l) Que apresentem rasuras, emendas ou entrelinhas; 

m) Que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem 

a Banca de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste edital. 

5.3.7. Somente terá o resultado da prova de títulos divulgado o candidato aprovado na etapa eliminatória anterior. 

 

5.3.8. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato 

perderá os pontos correspondentes, sem prejuízo do estabelecido nas Disposições Preliminares deste edital, 

asseguradas, em quaisquer circunstâncias, as garantias estabelecidas pelo Art. 5º, LV, da Constituição Federal 

de 1988. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

_________________________________________________________________________________________ 

CAPÍTULO VI – DOS RECURSOS 

 
6.1 Todos os períodos previstos para interposição de recursos encontram-se estabelecidos no cronograma de 
execução deste edital. Todavia, sua confirmação dar-se-á conjuntamente com o edital de cada evento, 
especificamente. Portanto, os candidatos devem estar atentos às publicações realizadas ao longo do certame. 
 
6.1.1. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados pelo candidato e/ou seu representante diretamente na área 
do candidato, no site www.metropole.org.br , no campo “recursos”, seguindo as orientações da página. Não 
haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão de outra forma e/ou por outro meio senão aquele 
disponibilizado para tal na respectiva página. 
 
6.2.1. Em data a ser informada por edital, será disponibilizada, no endereço eletrônico www.metropole.org.br , 
vista da(s) prova(s) padrão e/ou outras provas, para subsidiar a interposição de recursos. 
 
6.3. Não se conhecerão os recursos sem fundamentação e argumentação lógica e consistente, inclusive os 
pedidos de simples revisão de gabarito ou de nota. Recursos que não se refiram especificamente aos eventos 
aprazados ou interpostos fora do prazo ou padrão estabelecidos por este edital não serão apreciados. 
 
6.4. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou 
empresa, etc., permitindo-se, assim, sua análise desidentificada. 
 
6.5. Não serão admitidos recursos coletivos; cada candidato deve interpor seu próprio recurso. Admitir-se-á um 
único recurso para cada tipo de situação, de forma que, identificado mais de um recurso do candidato para a 
mesma situação, somente será considerado o último recurso interposto, conforme horário registrado pelo 
sistema. Os demais recursos não serão apreciados. 
 
6.6. Se houver alteração de gabarito (retificação e/ou anulação de questão), as provas serão corrigidas de acordo 
com a referida alteração. Questões anuladas por decisão da Banca da Metrópole Soluções serão consideradas 
como respondidas corretamente por todos os candidatos, computando-se a respectiva pontuação a todos os 
candidatos. 
 
6.7. Durante o período de recursos, salvo previsão em contrário, não será aceita e/ou considerada 
complementação de documentação que deveria ter sido entregue e/ou encaminhada no período determinado em 
capítulo específico deste edital, conforme cada etapa e/ou nos termos do edital de convocação. 
 
A partir da divulgação do resultado dos recursos, por edital, cada recorrente poderá consultar o parecer do seu 
recurso diretamente na área do candidato, no site www.metropole.org.br, Todos os pareceres exarados 
estarão disponíveis na Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, para consulta pública dos interessados. Não 
serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
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_________________________________________________________________________________________ 

CAPÍTULO VII – DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

7.1. A constituição da nota final dar-se-á nos termos das referências (1) e (2) que constam no item 5.1.1 deste 
edital, conforme aplicado a cada caso. Para fins de aprovação e classificação no certame, os candidatos deverão 
atender aos critérios estabelecidos neste edital, na parte específica para cada etapa, sendo que, aqueles que 
não alcançarem os respectivos resultados serão considerados reprovados no certame. 
 
7.2. Processados todos os resultados e identificado empate no total de pontos entre dois ou mais aprovados, 
o desempate, para efeitos da classificação final, se dará nos termos abaixo definidos: 
a) 1ª preferência: candidatos com idade igual ou superior a 60 anos completos até o último dia de inscrição 

neste certame, em conformidade com o Estatuto da Pessoa Idosa; 
b) 2ª preferência: candidatos que comprovarem o efetivo exercício da função de jurado, nos termos do Código 

de Processo Penal; 
c) 3ª preferência: pela nota obtida, conforme provas e disciplinas previstas para cada função, na ordem que 

segue: 
1. Obtiver maior nota em conhecimentos específicos; 
2. Obtiver maior nota em português. 
3. Obtiver maior nota na prova objetiva; 

d) 4ª preferência: maior idade (exceto os enquadrados na letra “a” deste item), considerando dia, mês e ano 
do nascimento; 

e) 5ª preferência: persistindo o empate, os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu 
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da 
extração da Loteria Federal imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da Prova Objetiva, segundo 
os critérios a seguir: 

f) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será 
crescente; 

g) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 
  

7.3. Tendo em vista o disposto no item 2.1.4 deste edital e seus incisos, durante o período de inscrições, 
especificamente, o candidato interessado em utilizar a prerrogativa contida na alínea “B”, do item 7.2, deverá, ao 
realizar a inscrição: 
a) Clicar no campo “jurado”; 
b) Marcar “declaro o efetivo exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo 

Penal”;  
c) Deverá fazer o upload da documentação – Desempate (condição de jurado) (Anexo III deste edital), 

devidamente preenchido e assinado, acompanhado de certidão, declaração, atestado, ou outros documentos 
públicos expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, que comprovem o efetivo exercício da função de jurado 
(o requerimento e os documentos comprobatórios exigidos deverão ser todos digitalizados e salvos 
no mesmo arquivo (ARQUIVO ÚNICO), nas extensões “pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”, com tamanho 
máximo de 2MB). 

d) ATENÇÃO: A digitalização de TODOS os documentos deverá ser realizada de forma legível e completa 
(frente e verso, caso houver), a fim de permitir a análise das informações prestadas e dos 
documentos apresentados com clareza. 

 
7.4. Processados os desempates, será divulgado o resultado final do certame, o qual conterá a respectiva 
classificação final dos candidatos aprovados, por função, considerando-se, ainda, a condição de habilitado 
ou não habilitado, caso haja esta previsão no item 1.1.1, em ordem decrescente de pontos, composta pelas 
seguintes listas: 

a) 1ª: Lista de ampla concorrência, a qual conterá a pontuação de todos os candidatos; 



 

b) 2ª: lista de candidatos com deficiência, a qual conterá somente a pontuação das pessoas com deficiência, 
aprovadas, que concorrem às vagas reservadas. 

 
7.5. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Metrópole Soluções, por 
meio da sua ficha cadastral, até a publicação da homologação final. 
7.6.Publicado o resultado final, e homologado o certame, toda e qualquer publicidade oficial relacionada a este 
certame, durante sua validade, será realizada exclusivamente por meio do Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina - DOM e do site www.riodosul.atende.net/cidadao. A partir deste momento, o candidato obriga-
se a manter atualizados os seus dados cadastrais especificamente junto ao ente público, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: dgp.prefeitura@riodosul.sc.gov.br. 
 
7.7. É de responsabilidade única e exclusiva do candidato acompanhar a publicidade oficial referente ao certame 
nos meios estipulados no item 7.6, assim como manter seus dados como endereço residencial e eletrônico, 
telefone, etc. atualizados junto ao ente público, até que se expire o prazo de validade do certame, a fim de garantir 
o conhecimento quanto à sua convocação, bem como viabilizar os contatos necessários, sob o risco de quando 
for convocado, perder o prazo para contratação. 
 
7.8. Os executores deste certame não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes do 
não acompanhamento da publicidade oficial do certame e/ou por endereço residencial, eletrônico e/ou telefones 
informados erroneamente ou não atualizados. 
 
_________________________________________________________________________________________ 

CAPÍTULO VIII – DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

Realizada a homologação final do certame, conforme a necessidade e a disponibilidade orçamentária, o ente 
público dará início aos trâmites necessários para as contratações temporárias (convocação para escolha das 
vagas e contratação), respeitada sempre a ordem de classificação e, quando for o caso, a lista de 
HABILITADOS e, após a lista de NÃO HABILITADOS, respeitando-se, em quaisquer circunstâncias, o percentual 
de vagas reservadas. 
8.1. A convocação dos candidatos para escolha das vagas e contratação será publicada nos meios estipulados 
no item 7.6. 
 
8.2. O candidato convocado terá o prazo de até 02 dias corridos, contados da publicação da convocação, para 
manifestar interesse pela vaga, e até 05 dias corridos, contados do aceite da vaga, para comprovar todos 
os requisitos abaixo determinados e consolidar a contratação: 
 

a) Nacionalidade brasileira nato ou naturalizado;  
b) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
c) Quitação com as obrigações militar e eleitoral;  
d) Aptidão física e mental para o exercício das atribuições a que concorre;  
e) Habilitação para a função, conforme item 1.2.1 deste edital; 
f) Não possuir acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública, conforme prevê a Constituição 

Federal;  
g) Não haver sofrido as penalidades previstas no Art. 187, conforme dispõe o Art. 190 e Parágrafo Único, 

da Lei Complementar nº 522, de 29 de junho de 2023 e suas alterações;  
h) Não participar de gerência ou administração de empresa privada e de sociedade civil que mantenham 

relações comerciais ou administrativas com a Administração Pública Municipal ou que sejam por esta 
subvencionada, conforme dispõe o Art. 172, da Lei Complementar nº 522, de 29 de junho de 2023 e 
suas alterações;  

i) Não estar em licença, ainda que não remunerada, de cargo, função ou emprego público que exerça na 
administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

http://www.riodosul.atende.net/cidadao
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j) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste edital. 
k) No ato da inscrição não será solicitado comprovante das exigências contidas nos subitens anteriores. 

No entanto, o candidato que não as satisfaça no ato da contratação, mesmo tendo sido aprovado, será 
automaticamente eliminado deste Processo Seletivo. 

 
8.2.1. A análise da aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função pretendida será realizada 
no exame médico de ingresso, por médico ou junta médica designada pelo ente público, que também poderá 
solicitar quaisquer exames a fim de assegurar que o candidato realmente apresente aptidão necessária para o 
exercício das atribuições da função, bem como, se for o caso, confirmar a condição de pessoa com deficiência 
e, ainda, a compatibilidade da deficiência com o exercício das respectivas atribuições. A ausência da aptidão 
física e mental, ou, ainda, a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função pretendida impossibilita 
a contratação – candidatos com deficiência, verificar as atribuições da função pretendida, e, ainda, o Capítulo III 
deste edital. 
 
8.2.2. A prova da escolaridade deverá ser feita mediante apresentação original de diploma ou certificado de 
conclusão para validação e cópia simples. 
 
8.3. O preenchimento de todos os requisitos necessários elencados neste edital e seus subitens, quando da 
contratação, é de inteira e total responsabilidade do candidato, que deverá comprová-los mediante a 
apresentação das vias originais dos comprovantes, acompanhadas de fotocópia simples e legível (no que 
couber). 
 
8.4. Além dos documentos previstos no item 8.3 deste edital e seus subitens, os candidatos deverão apresentar, 
para fins de confirmação da veracidade, as cópias simples de todos os documentos apresentados de forma 
digitalizada, quando da inscrição e/ou prova de títulos. 
 
8.5. As vagas oferecidas neste edital estão em conformidade com os itens contidos no artigo 2º, da Lei º 6.378 
de 27 de junho de 2022 e abrangem também as que surgirem dentro do período de validade deste edital. 
 
 8.6. Contrato inicial efetuado pelo período igual ou inferior a 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado a 
critério da administração. Em havendo a rescisão contratual, os demais candidatos classificados poderão ser 
chamados para contratação pelo tempo remanescente, observada a ordem classificatória. 
 
8.7. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo Simplificado não gera para o ente público a 
obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos classificados, vez que o chamamento dependerá das vagas 
remanescentes da distribuição de aulas aos professores efetivos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

_________________________________________________________________________________________ 

CAPÍTULO IX –DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Somente haverá devolução do valor da taxa de inscrição: em caso de alteração de requisito essencial ao 
certame; exclusão de função; cancelamento do certame ou alteração da data da prova objetiva após a 
convocação da mesma. 
 
9.1.1. As despesas de deslocamento, estadia, preparação, obtenção de documentação, etc., efetuadas pelos 
candidatos em razão deste certame, independentemente das circunstâncias, são de única e exclusiva 
responsabilidade dos candidatos, não cabendo quaisquer alegações de prejuízo e/ou solicitações de 
ressarcimento. Comprovantes de comparecimento à prova deverão ser solicitados ao fiscal no dia da referida 
prova. 
 
9.2. O Processo Seletivo Simplificado terá validade durante o ano letivo de 2024. 
 
9.3. O ente público e a Metrópole soluções  não se responsabilizam por erros de preenchimento de dados, por 
quaisquer solicitações não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamentos das linhas de comunicação, erro, extravio ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas 
no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados e/ou envio de documentos por meio digital (quando for o caso), exceto 
aos que, comprovadamente, derem causa. 
 
9.4. A Metrópole Soluções poderá, em caráter meramente complementar, enviar, para o e-mail indicado pelo 
candidato no formulário eletrônico de inscrição, comunicação quanto a local, data e horário de prova ou outras 
informações referentes à execução do certame. A remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o 
candidato da responsabilidade de acompanhar todos os atos referentes à execução deste certame nos meios 
estipulados nas Disposições Preliminares deste edital, bem como de obter as informações necessárias pelo 
site ou telefone da Metrópole Soluções, caso necessário. Em relação à execução do certame, NÃO haverá 
encaminhamento de comunicação via postal. 
 
9.5. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, o ente público e a empresa Metrópole 
Soluções não dispõem de cursos preparatórios para concursos, não fornecem apostilas, manuais ou quaisquer 
outros materiais de consulta, tampouco fornecem cópias das provas a candidatos ou instituições de direito público 
ou privado, mesmo após o encerramento do certame. 
 
9.6. Durante a execução do certame, os candidatos poderão esclarecer suas dúvidas por meio do E-mail 
concursos@metropole.org.br ,  Caso as respostas para as perguntas frequentes que constam no E-mail  
supracitado não atendam à demanda do candidato, este poderá entrar em contato no telefone (61)3326-6563 
com a Metrópole Soluções , exclusivamente em dias úteis, no horário das 9h às 11h45min e das 13h30min 
às 17h. 
 
9.6.1. A resolução das demandas relacionadas a eventos que envolvam prazo (realização da inscrição, 
pagamento de boleto, interposição de recursos, etc.) deverá ser providenciada pelo candidato junto à Metrópole 
Soluções dentro de tempo hábil, para que seja viabilizado o atendimento da demanda antes de esgotado o prazo 
do evento. O prazo para resposta das dúvidas enviadas de forma eletrônica é de até 02 dias úteis, 
especificamente. Atentar-se a esse prazo é de responsabilidade do candidato. 
 
9.6.2.Cumpre enfatizar que não serão fornecidas informações que já constem explícitas nos editais, tampouco 
será realizada sua interpretação ou a análise quanto ao preenchimento, por parte do candidato, da escolaridade 
e/ou outros requisitos necessários para a contratação, uma vez que, além dessas informações já constarem 
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explícitas no item 1.1.1 deste edital, em conformidade com a legislação de criação das funções, a análise de 
requisitos é procedimento relacionado aos atos admissionais, ou seja, posterior à homologação final do certame 
e realizado pelo ente público, nos termos da legislação. 
 
9.7. É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação ao presente edital durante o período estabelecido 
no cronograma de execução. A impugnação deverá ser realizada por meio do E-mail 
concurosos@metropole.org.br,   e deverá ser devidamente fundamentada, com argumentação lógica e 
embasamento legal. As impugnações serão respondidas ao e-mail informado no prazo de até 05 dias úteis e, 
caso haja necessidade de retificação, esta será realizada, atendidos sempre os requisitos de publicidade legal. 
 
 
9.7.1. Cumpre salientar que as impugnações que não atenderem aos requisitos acima estabelecidos NÃO 
SERÃO RESPONDIDAS.Com a verificação de ausência de impugnação durante o período estabelecido no item 
9.7 deste edital e consequente realização da inscrição, é manifesta a vontade do candidato de participar do 
certame, nos exatos termos estabelecidos por este edital e demais publicações oficiais referentes à execução do 
certame, descabendo alegações de desconhecimento e/ou impugnações posteriores à inscrição, uma vez que, 
nos termos da alínea a, das disposições preliminares deste edital, a leitura integral e acurada deste documento 
antes da realização da inscrição é obrigatória a todos os interessados em participar do certame. 
 
9.8. Toda e qualquer situação que não estiver prevista por este edital será resolvida pela comissão do ente 
público em conjunto com a Metrópole Soluções, com a primazia dos princípios constitucionais que regem os 
certames públicos. 
  
9.9. Integram o presente edital, devendo ser devidamente considerados pelos candidatos os seguintes anexos:  
Anexo I – Conteúdos programáticos, descritivo das atribuições, Anexo II – Cronograma de execução. 
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ANEXO I DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES. 

 

PEDAGOGO: Atividades de suporte pedagógico direto à docência na educação infantil e/ou no ensino fundamental, 

voltadas para a administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional, incluindo, entre outras, 

as seguintes atribuições: Coordenar a construção e execução da proposta pedagógica da escola; Administrar o pessoal 

e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar 

o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos; Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho dos docentes; 

Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; Promover a articulação com as famílias e a 

comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola; Coordenar, no âmbito da escola, as 

atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar e orientar o processo de 

desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; Elaborar estudos, levantamentos 

qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento da rede de ensino ou da escola; Elaborar, implementar, 

acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento da rede de ensino e da escola, 

em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; Acompanhar e 

supervisionar o funcionamento da(s) escola(s), zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pela 

qualidade de ensino; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola 

e ao processo ensino-aprendizagem. 

PROFESSOR (TODOS): Docência na educação infantil e no ensino fundamental, incluindo, entre outras, as seguintes 

atribuições: Participar da construção da proposta pedagógica da unidade educacional; Elaborar e cumprir plano de 

trabalho segundo a proposta pedagógica da unidade; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 

à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e 

a comunidade; Estabelecer e implementar, com apoio dos demais agentes da instituição, estratégias de recuperação 

para alunos de menor rendimento; Empregar estratégias diferenciadas de ensino, para atender às diferenças individuais 

dos discentes; Realizar a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, emancipatória, global e contínua; Cumprir os dias 

letivos e horas aula estabelecidas; Relacionar-se eticamente com os colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade 

em geral; Fazer todos os registros escritos necessários para garantir o acompanhamento dos alunos; Nortear sua 

prática pedagógica por princípios democráticos, sociais e cidadãos; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 

ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 

ANEXO I - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

ATENÇÃO CANDIDATO: Na prova de português, será exigida a norma ortográfica atualmente em vigor. Quando houver, 

na disciplina de conhecimentos específicos, sugestão de normas legais, salienta-se que estas possuem caráter meramente 

orientador, podendo, ou não, virem a ser utilizadas pela Banca Examinadora, a qual poderá utilizar, além destas, obras 

doutrinárias e publicações não citadas. Quando da citação de normas legais, em quaisquer disciplinas, ainda que não 

mencionadas, devem ser consideradas as emendas e/ou alterações da legislação com entrada em vigor até a publicação 

deste edital, assim como, devem ser consideradas as normas legais em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 

especificados. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



 

 
 
 

PORTUGUÊS (COMUM A TODOS OS CARGOS). 

 

Conteúdo Programático: 1. Análise e Interpretação de Textos: Compreensão global das informações. Reconhecimento 

da estrutura do texto e dos parágrafos. Identificação das ideias principais e secundárias, pressuposições e inferências. 

Significados de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões do texto. Nexos e outros recursos 

coesivos e recursos de argumentação. Gêneros textuais diversos. Linguagem e adequação social. Variedades linguísticas 

e seus determinantes sociais, regionais, históricos e individuais. Registros formal e informal da linguagem. 2. Textualidade: 

Coesão, coerência, argumentação e intertextualidade. Confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas. 3. 

Fonologia: Letras (consoantes, vogais e semivogais). Fonemas. Encontros vocálicos. Dígrafos. Encontros consonantais. 

Sílaba: classificação, divisão, acento tônico, acentuação gráfica e suas regras, monossílabos, regras especiais, acento 

diferencial/grave. Ortografia. Notações léxicas. Emprego dos porquês. Emprego do hífen. Sinais de pontuação. 4. 

Morfologia: Classes de palavras variáveis (adjetivo, artigo, numeral, pronome, substantivo e verbo), reconhecimento, 

classificação, uso e flexão. Classes de palavras invariáveis (advérbio, conjunção, interjeição e preposição), reconhecimento, 

classificação e uso. 5. Semântica: Sinônimos. Antônimos. Polissemia. Homônimos e parônimos. Denotação e conotação. 

Figuras de linguagem. 6. Sintaxe: Análise sintática (interna e externa). Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Pontuação. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO (COMUM A TODOS) 

 

Conteúdo Programático: 1. Tópicos relevantes e/ou atuais, suas inter-relações e vinculações históricas, nas 

áreas de: Segurança, transportes, política, economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, 

relações internacionais, meio ambiente, desenvolvimento sustentável e ecologia. 2. Serviço Público: Relações 

Humanas no Trabalho - Princípios básicos. Comunicação e relacionamento interpessoal. Comportamento individual e 

em grupo. Normas de conduta socialmente adequadas no ambiente de trabalho. Trabalho em equipe. Trato social: 

regras de convivência. Ética e serviço público. Atendimento ao público. Segurança do trabalho, higiene e organização. 

3. Informática Básica: Conceitos básicos da tecnologia da informação. Componentes de hardware e software de 

computadores e suas características. Operação e configuração: sistema operacional Windows 10 ou posterior; editor 

de texto Word 2016 ou posterior; planilha eletrônica Excel 2016 ou posterior. Navegação web e segurança na/para 

Internet. Correio eletrônico. 4. Raciocínio Lógico e Quantitativo: Operações com conjuntos, divisão proporcional, 

razão e proporção, regras de três, porcentagem. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Princípio Fundamental 

da Contagem. Noções de probabilidade e médias. Pensamento indutivo e dedutivo. Equivalência lógica e negação de 

proposições. Lógica da argumentação. Implicação lógica. Associação lógica. Pensamento crítico e a lógica analítica. 5. 

Normas Legais: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Art. 1º a 69; Art. 76 a 92; Art. 101 e 102; Art. 127 a 129). 
- RIO DO SUL. Lei Orgânica do Município. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (PARTE COMUM A TODOS) 

Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 1: 1. Temas Educacionais e Pedagógicos: História 

da Educação. Antropologia da Educação. Sociologia da Educação. Epistemologia da Educação. Filosofia da Educação. 

Psicologia da educação, do desenvolvimento e da aprendizagem. Neurociência e aprendizagem. Teoria e prática de 

currículo. Políticas educacionais. Relações humanas. Gestão educacional e escolar. Planejamento educacional e de 

ensino. Processo de ensino e aprendizagem. Avaliação da aprendizagem. Educação e tecnologias. Educação inclusiva. 

Diversidade, equidade e inclusão. Cidadania e direitos humanos. Didática - teoria e prática de ensino. Práticas 

pedagógicas. Metodologias de ensino e aprendizagem. Processo de ensino e aprendizagem. Defasagem escolar. 

Sucesso e fracasso escolar. Evasão escolar. Dificuldades de aprendizagem. Progressão continuada. Problemas 

comportamentais e disciplinares. Comportamento, disciplina e limites. Psicologia positiva no contexto escolar e 

educacional. Sexualidade, violência e drogas. Interação escola, família e comunidade. Trabalho docente. Temas 

emergentes relacionados ao contexto escolar e ao processo de ensino aprendizagem: diversidade étnico-racial, de 

gênero, sexual e religiosa; bullying; agressividade; inclusão x adaptação; outros temas emergentes. Estrutura 

administrativa do ensino brasileiro. 2. Educação Básica no Brasil. 3. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. 4. 

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 5. Normas Legais: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232. 
BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
- BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

 

PARTE ESPECÍFICA A CADA FUNÇÃO: 

PEDAGOGO: 

Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Fundamentos da Educação. Relação 

educação e sociedade: dimensões filosófica, histórico-cultural e pedagógica. Desenvolvimento histórico das 

concepções pedagógicas. 2. Currículo e produção do conhecimento: Teorias de Currículo. A diversidade na formação 

humana. Relações entre sujeitos, conhecimentos e realidades. Dinâmica do trabalho educativo. Currículo em 

Movimento da Educação Básica. 3. Processo de ensino-aprendizagem: Bases psicológicas da aprendizagem. 

Planejamento de ensino em seus elementos constitutivos. Multimídia educativa. Avaliação educacional. Relação entre 

a teoria e a prática. Dificuldades, problemas e potencialidades no contexto escolar. Educação continuada dos 

profissionais da escola. Metodologias de ensino. Organização didático- pedagógica e intencionalidade na prática 

pedagógica. Relação professor/aluno. Prática pedagógica e áreas do conhecimento: Linguagens, Matemática, Ciências 

da Natureza e Ciências Humanas 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROFESSOR – ANOS INICIAIS: 

Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Fundamentos e prática pedagógica em anos 
iniciais. Fundamentos da Infância. O cotidiano na escola: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 
essenciais. Família e instituição. Infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. O cuidar e o educar. 
O brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. Conceitos: movimento, tempo, cultura, espaços, paisagem, 
sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente. Jogos, brinquedos e 
brincadeiras. Recreação. Comportamento Infantil. Identidade e autonomia. Psicomotricidade. Desenho Infantil. Literatura 
Infantil. Alfabetização, literacia e numeracia. Sistema de escrita alfabético-ortográfico. Como as crianças aprendem a ler e 
a escrever. Compreensão e valorização da cultura escrita. Apropriação do sistema de escrita. Leitura e produção de textos 
escritos. Desenvolvimento da oralidade. Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento. Gêneros textuais orais e 
escritos. Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação. Cognição 
matemática, numeracia e matemática básica. Avaliação nos anos iniciais. Conteúdos e Métodos de Ensino da Língua 
Portuguesa, da Matemática, da História, da Geografia, das Ciências, das Artes e da Educação Física. Política Nacional de 
Alfabetização. Base Nacional Comum Curricular: etapa do ensino fundamental. 

 

PROFESSOR DE ARTE: 

Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. História da Arte. 2. Teorias Artístico-Estéticas. 3. 

Estética. 4. Filosofia da Arte. 5. Arte e sociedade.6. Linguagens e manifestações artísticas: conceitos, fazer artístico, 

apreciação e reflexão. 7. Produção e a criação artísticas. 8. A linguagem artística. 9. Arte e novas tecnologias. 10. Projetos 

artísticos. 11. Arte-educação. 12. Cultura e o ensino de Artes. 13. Aprendizagem Artística. 14. Percepção, criação e reflexão 

em Artes. 15. Técnicas e materiais artísticos e expressivos. 16. Concepções e procedimentos metodológicos em Artes. 17. 

Produção estética das linguagens artísticas. 18. Mediações Educacionais em Arte. 19. Mediações Artísticas Pedagógicas. 

20. Ensino-aprendizagem de Artes: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 21. Base Nacional 

Comum Curricular: Arte. 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS: 

Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Ambiente e recursos naturais: Fatores Abióticos do 
ambiente - Ar, Água, Rochas e Solo; Os Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e demais Seres vivos; Noções de 
Ecologia; Problemas ambientais; Características dos ecossistemas brasileiros. 2. Seres vivos: Propriedades, Nomenclaturas 
e Classificação dos Seres Vivos; Níveis de Organização dos Seres Vivos; Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos; 
Noções de Evolução.3. Corpo Humano: Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Sistemas: Digestivo, Respiratório, Circulatório, 
Excretor, Locomotor, Sensorial, Nervoso, Endócrino e Reprodutor; Noções de Embriologia e Hereditariedade; Doenças 
humanas virais, bacterianas e parasitárias; Relação entre Hábitos Alimentares e Comportamentais do Homem e sua saúde; 
Adolescência e sexualidade. 4. Química e Física: Fenômenos da natureza: físicos e químicos; Estrutura e Propriedades da 
Matéria; Estados Físicos da Matéria; Transformações da matéria; Elementos Químicos, Substâncias e Misturas; Funções e 
Reações Químicas; Força e movimento; Fontes, formas e transformação de energia; Calor e temperatura; Produção, 
propagação e efeitos do calor; As ondas e o som; A luz, magnetismo, eletricidade. 5. Noções de astronomia. 6. Fenômenos 
naturais (físicos, químicos e biológicos), seus princípios, teorias e fundamentos nas áreas clássicas e contemporâneas. 7. 
Ensino-aprendizagem de Ciências: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 9. Base Nacional 
Comum Curricular: Ciências. 

 

 

 

 



 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL:  

Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Fundamentos históricos e filosóficos da educação 
especial e dos processos de inclusão. 2. Papel social da Escola. 3. Educação, Diversidade e Inclusão Social. 4. Teorias da 
Aprendizagem e Processos cognitivos. 5. Desenvolvimento e Aprendizagem na deficiência intelectual, nos transtornos do 
desenvolvimento e nas Altas Habilidades. 6. Desenvolvimento e Aprendizagem na deficiência física, visual e auditiva. 7. 
Desenvolvimento e Aprendizagem de alunos com Condutas Típicas. 8. Estratégias Educativas em Educação Inclusiva: 
AEE, Tecnologias Assistivas e Sistemas de Comunicação Alternativa. 9. Currículo, Avaliação e Planejamento em Educação 
Inclusiva. 10. Intervenção pedagógica na educação inclusiva. 11. Neurociência e aprendizagem. 12. Relações escola, família 
e comunidade. 13. Atendimento Educacional Especializado. 14. Desenvolvimento global da criança e do adolescente. 15. 
Avaliação do Aluno com NEE. 16. Políticas públicas de Inclusão. 17. Princípios, políticas e práticas em educação especial. 
18. Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na educação básica. 
 

 

 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISÍCA: 

Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A 
transformação didática do esporte; fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas didáticas para 
um conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; motricidade. 2. Lazer e Cultura; Conteúdos 
físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. 3. 
Exercício físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso midiático sobre exercício físico, 
saúde e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a mediação tecnológica do esporte; Concepção 
crítico emancipatória da educação física. 4. O esporte, a criança e o adolescente. Esportes, jogos e atividades rítmicas e 
expressivas; Jogo cooperativo; Perspectivas educacionais por meio da ludicidade; Regulamentos e regras do esporte 
institucionalizado. 5. O treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto 
realidade educacional; as diferentes interpretações do movimento humano; o interesse pedagógico- educacional no 
movimento humano; os interesses da educação física no ensino do movimento; o interesse na análise do movimento na 
dança, na aprendizagem motora, nas atividades lúdicas (brinquedo e jogo) nos esportes. 6. Educação física no currículo 
escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física; visão pedagógica do movimento; o conteúdo 
esportivo na aula de educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. 7. 
Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o lugar e o papel do esporte 
na escola; gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar.8. Atividade física, exercício físico, saúde e 
qualidade de vida. 9. Atividade Física e Exercício Físico: definições e funções na vida do homem atual. 10. Aspectos 
fisiológicos da atividade física e do exercício físico na formação humana. 11. Benefícios do exercício físico para a saúde 
de escolares. 12. Educação Física e Saúde na formação de indivíduos na sociedade atual. 13. Exercício físico: riscos e 
benefícios à saúde na formação de crianças, jovens e adultos. 14. Aspectos biológicos do crescimento físico e suas 
implicações no desenvolvimento motor. 15. Anatomia humana, aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; 
Motricidade Humana; Testes, medidas e avaliações físico-corporais. 16. Primeiros socorros para as aulas de educação 
física; acidentes e primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física. 
17. Base Nacional Comum Curricular: Educação Física. 

 

 

 

 

 



 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL:  

Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Fundamentos e prática pedagógica em 
educação infantil. Fundamentos da Infância. O cotidiano na creche/escola: espaço, rotina, afetividade, alimentação, 
higiene, cuidados essenciais. Família e instituição. Infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. O 
cuidar e o educar. O brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. Conceitos: movimento, tempo, cultura, espaços, 
paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente. Jogos, 
brinquedos e brincadeiras na educação infantil. Recreação. Comportamento Infantil. Identidade e autonomia. 
Psicomotricidade. Desenho Infantil. Literatura Infantil. Conteúdos e Métodos da Educação Infantil. Alfabetização. Matemática 
na educação infantil. Avaliação na educação infantil. Política Nacional de Alfabetização. Base Nacional Comum Curricular: 
etapa da educação infantil. 

 
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO:  
Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Os objetivos Gerais do Ensino Religioso para 
o Ensino Fundamental. 2. Culturas e Tradições Religiosas: filosofia da tradição religiosa; história e tradição religiosa; 
sociologia e tradição religiosa; psicologia e tradição religiosa. 3. Escrituras Sagradas e ou Tradições orais: Revelação; 
história das narrativas sagradas; contexto cultural; exegese. 4. Teologias: Divindades; verdades de fé; vida além morte. 5. 
Ritos: Rituais; símbolos e espiritualidades. 6. Despertar o aluno para a fé e para valores que o conduzem a uma vida mais 
feliz. 7. Respeito a pluralidade cultural e religiosa. 8. Os Fundamentos Cristãos. 9. Ecumenismo. 10. Desvendar os caminhos 
da convivência, da Solidariedade, do respeito mútuo e do amor. 11. Senso Ético. 12. Ensino Religioso e cidadania. 13. Base 
Nacional Comum Curricular: Ensino Religioso. 

PROFESSOR DE FILOSOFIA: 

Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1) Filosofia e Conhecimento: pré-Socráticos; Sofistas; 
Sócrates, Platão e Aristóteles; Patrística (Santo Agostinho); Escolástica (Santo Tomás de Aquino); Racionalismo 
(Descartes); Empirismo (Bacon e Locke); o Criticismo Kantiano; o Idealismo Hegeliano; Materialismo Histórico e Dialético; 
Fenomenologia; a escola de Frankfurt e a Teoria Crítica (Razão Instrumental e Razão Crítica). 2) Filosofia da Arte; Filosofia 
da Moral; Lógica; Filosofia da Ciência: as Ciências da natureza e as ciências humanas; a Epistemologia contemporânea 
(Popper, Bachelard, Fayarabend, Lakatos e Kuhn). 3) Filosofia Política: pensamento político grego e medieval; o 
pensamento político em Maquiavel, Hobbes, Locke, Montesquieu, Rousseau, Kant, Hegel e Marx; a pós-modernidade. 4) 
Cidadania. 5) Base Nacional Comum Curricular: Filosofia. 

 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA: 
Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. História do Pensamento Geográfico. 2. Climatologia. 
3. Geologia. 4. Cartografia. 5. Geomorfologia. 6. Pedologia. 7. Biogeografia. 8. Geografia Ambiental. 9. Hidrografia. 10. 
Geografia da População. 11. Geografia Urbana. 12. Geografia Cultural. 13. Geografia Agrária. 14. Geopolítica. 15. Geografia 
Regional - Brasil e Mundo. 16. Geoeconomia. 17. Geotecnologias. 18. Ensino-aprendizagem de Geografia: teorias, 
metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 19. Base Nacional Comum Curricular: Geografia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PROFESSOR DE HISTÓRIA:  
Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Teorias da História. 2. História da Cultura. 3. 
Geo-História. 4. História Antiga Oriental e Ocidental.5. História Medieval. 6. História Moderna. 7. História Contemporânea. 
8. História do Brasil. 9. História do Brasil Colonial. 10. História do Brasil Império. 11. História do Brasil República. 12. 
Historiografia Brasileira. 13. História das América. 14. História da Cultura e da Sociedade. 15. História e Cultura Afro-
brasileira e Africana. 16. Diásporas Afro- Americanas. 17. História Ibérica. 18. História e Culturas Indígenas Brasileiras. 19. 
História Regional e Local. 20. História, Memória e Patrimônio Cultural. 21. História, Cultura e Artes. 22. História do Estado. 
23. História recente do Brasil e do mundo: transformações políticas, econômicas, sociais e culturais até os dias atuais. 23. 
Ensino-aprendizagem de História: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 24. Base Nacional 
Comum Curricular: História. 

PROFESSOR DE INFORMÁTICA: 
Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Tecnologias da Informação e Comunicação 
aplicadas Educação. 2. Ferramentas de Comunicação. 3. Mídias digitais. 4. Software e Ambientes Educativos. 5. 
Informática Educativa. 6. Softwares usados na educação. 7. Ambientes Virtuais de Aprendizagem. 8. Computador em Sala 
de Aula. 9. Recursos Educativos e Informações na Web. 10. Tecnologias Assistivas e a Informática Inclusiva. 11. Ambientes 
Imersivos e Aumentados na Educação. 12. Software Educacional e Objetos de Aprendizagem. 13. Jogos Educacionais e 
Gamificação. 14. Aprendizagem Ativa via Tecnologia. 15. Ensino Híbrido. 16. Computação afetiva na área educacional. 17. 
Ensino mediado por computador e outras tecnologias. 18. Interface Homem-Computador. 19. Ensino a distância. 20. 
Sistemas Multimídia. 21. Recursos Audiovisuais. 22. Informática: conceitos básicos. 23. Editores de: texto, apresentação e 
imagem. 24. Algoritmos e Teoria da Computação. 25. Noções de Algoritmos e Programação. 26. Especificação de 
Programas. 27. Arquitetura de Computadores. 28. Inteligência Artificial na Educação. 29. Redes e Sistemas Distribuídos. 
30. Ensino- aprendizagem de Informática: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 

 
 
 
PROFESSOR DE INGLÊS: 
 Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Leitura, tradução e compreensão/interpretação de 
textos Língua Inglesa/Portuguesa. 2. Linguística Língua Inglesa/Portuguesa: Semântica, Morfossintaxe, Sintaxe, Morfologia, 
Fonética e Fonologia, Lexicologia, Etimologia, Estilística, Pragmática. 3. Vocabulário Língua Inglesa/Portuguesa. 4. 
Literatura Inglesa. 5. Teoria e Prática de Tradução Língua Inglesa/Portuguesa. 6. Ensino-aprendizagem de língua 
estrangeira: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 7 Base Nacional Comum Curricular: 
Língua Inglesa. 

 
 
 
PROFESSOR DE LIBRAS: 
Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1) Definições e conceitos, diferenças de identidade e 
de cultura, movimento surdo, comunidade surda, surdez. 2) Educação de surdos, filosofias educacionais, história dos 
surdos. 3) LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais), história da língua, linguagem, língua, fala, signo, estrutura gramatical dos 
sinais, estrutura gramatical da língua: fonética, morfologia, sintaxe, fonologia e semântica. 4) Aquisição da linguagem. 5) 
Linguística e a língua brasileira de sinais. 6) Contrastes entre a língua brasileira de sinais e a língua portuguesa. 7) 
Integração Social do Surdo. 8) Papel das Línguas de Sinais na Educação de Surdos. 9) Sign Writing. 10) Inclusão e 
educação especial. 11) Ensino Fundamental de Nove Anos. 12) Adolescência. 13) Construção do Conhecimento. 14) 
Projetos Pedagógicos e Planejamento de Aula. 15) Prática Educativa. 16) Avaliação. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA: 
Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Aritmética. 2. Álgebra. 3. Geometria e Trigonometria. 
4.Probabilidade, Estatística e Análise Combinatória.5. Matemática Financeira. 6.Teoria dos Conjuntos. 7. Matemática 
Avançada. 8. Raciocínio Lógico. 9. Tratamento de Informações. 10. Resolução de Problemas. 11. Ensino- aprendizagem 
de matemática: teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 12. Base Nacional Comum Curricular: 
Matemática. 

 
 
PROFESSOR DE PORTUGUÊS: 
Conteúdo Programático: Conhecimentos Específicos - PARTE 2: 1. Estudo da Linguagem e de suas variações. 2. 
Filosofia da Linguagem. 3. Teoria de Aquisição de Primeira e de Segunda Língua. 4. Teoria Literária. 5. Literatura Brasileira. 
6. Literaturas de Língua Portuguesa. 7. Literaturas Clássicas. 8. Produção e Revisão de Texto. 9. Leitura e 
compreensão/interpretação de textos em Língua Portuguesa. 10. Linguística: Semântica, Morfossintaxe, Sintaxe, 
Morfologia, Fonética e Fonologia, Lexicologia, Etimologia, Estilística, Pragmática, Epilinguismo - metalinguismo. 11. 
Vocabulário. 12. Texto/discurso. 13. Gêneros do discurso. 14. Autoria. 15. Ensino-aprendizagem de Língua Portuguesa: 
teorias, metodologias, práticas pedagógicas e ensino-aprendizagem. 16. Base Nacional Comum Curricular: Língua 
Portuguesa. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II 
ANEXO II CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

 

30/11/2023 Publicação do edital 

04/12/2023 a 15/12/2023 Inscrições 

04/12/2023 Período para os interessados em obter a isenção da taxa de inscrição realizarem sua inscrição . 

06/12/2023 Resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição 

07/12/2023 Interposição de recursos contra o resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição. 

08/12/2023 Resultado definitivo das solicitações de isenção da taxa de inscrição 

18/12/2023 Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário (o pagamento deve ser processado pelo sistema bancário até 23h59min 
desta data) 

20/12/2023 Homologação preliminar das inscrições, convocação para a prova objetiva. 

21/12/2023 Interposição de recursos contra a homologação preliminar das inscrições – De 00h01min até às 23h59min 

22/12/2023 Homologação definitiva das inscrições e demais disposições 

14/01/2024 Aplicação da prova objetiva 

15/01/2024 Divulgação do gabarito preliminar  

16/01/2024 Interposição de recursos contra o gabarito preliminar e vista de prova padrão – De 00h01min até às 23h59min 

22/01/2024 Divulgação do gabarito definitivo  

23/01/2024 Interposição de recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva  

24/01/2024 Resultado definitivo da prova objetiva  

25/01/2024 Resultado da avaliação de títulos  

26/01/2024 Interposição de recursos da avaliação de títulos  

29/01/2024 Resultado final  

ATENÇÃO CANDIDATOS: Este cronograma tem caráter orientador e poderá ser alterado em função da necessidade de ajustes operacionais, garantida a 

publicidade legal nos meios de comunicação definidos nas Disposições Preliminares deste edital. 

 
 
 
 
 
 

                                                                                                                                 Rio do Sul – SC, 30 de novembro de 2023 

 

__________________________________________ 

José Eduardo Rothbarth Thomé 

Prefeito Municipal  
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